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SALVE ESTA DATA: 25/07/26, 

7º ENCONTRO DE SST em Presidente Prudente/SP 
 

 

   Link de inscrição: 

https://www.sympla.com.br/novaturma2026  

    ATENÇÃO! 50% de desconto para  

Associados ANDEST do Brasil que farão um 

investimento de apenas R$ 100,00 que 

poderá ser pago em até 12 vezes. 

          Para associar à ANDEST do Brasil, 

preencha este cadastro: 

https://tinyurl.com/3b5epf2j  

A anuidade é Contribuição Voluntária. 

 

1º Workshop Internacional de Inovação em Proteção Contra Quedas 

será em São Paulo. Saiba mais na Página 02/13 desta edição 

 

https://loja.uiclap.com/titulo/ua167799 
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O QUARTETO DE SST (Segurança e Saúde 

do Trabalho), é um grupo formado por profis-

sionais da área, que tem como integrantes 

Antonio Tadeu da Costa (ATC), Claudio Pereira 

de Lima, Francisley Ferreira Sanches e Wes-

ley de Lima Gaspar, 3 (três) ex-alunos de ATC. 

   Este grupo surgiu no ano de 2018, tendo co  

 

 

 

mo um dos seus objetivos, realizar encontros 

na área de SST, na cidade de Presidente Pru-

dente, interior do estado de São Paulo. 

   Já foram realizados 6 (seis) encontros, con-

sagrando-se o maior evento presencial da mo  

 

dalidade. 

   E agora vem o 7º Encontro a ser realizado 

no dia 25 de julho de 2026. 

   Na Página 04/13 desta edição, Antonio Ta-

deu da Costa, o ATC, vai te colocar a par de 

todas as informações sobre o evento. 

 

 

ATENÇÃO: 
Últimos cursos presenciais 

em Presidente Prudente/SP 
 

 
 

Instrutor/Auditor NR12 nos dias 
24, 25, 26 e 27 de junho 

 

HO+Perícia nos dias 
16, 17 e 18 de julho 

 

Instrutor NR-20 nos dias 
31/07 e 01 de agosto 

 

MAIO AMARELO: A VERDADEIRA DIREÇÃO 

INTELIGENTE. Página 02/13 

 

Projeto prevê brigadas contra incêndio em 

condomínios no Recife. Página 13/13 

 

Abril Verde: "Teatro do Trabalhador" foi 

sucesso na Paraíba. Página 03/13 

 

Atendimento humanizado ganha força na 

gestão de benefícios em PMEs. Página 12 

 

Brasil registra recorde de acidentes e mortes 

no trabalho em 2025; caminhoneiros lideram 

óbitos. Página 06/13 

 

Como o uso do Mounjaro pode afetar 

adolescentes. Página 11/13 

 

Transtornos Mentais e Comportamentais 

Relacionados ao Trabalho em evidência 

Páginas 07 e 08/13 

 

Aplicações, competências e limitações das 

Normas Regulamentadoras (NRs) são 

abordadas em edição do Curso Básico de 

SST. Página 10/13 

 

DESTAQUE 
 

CLIQUE AQUI E ACESSE A 

RÁDIO SESMT 1 
 

CLIQUE AQUI E ACESSE 

O SITE OFICIAL DAS 

NORMAS 

REGULAMENTADORAS 

Selo de Excelência 

da ANDEST 

impulsiona 

melhoria contínua 

nas instituições de 

ensino superior. 

Saiba mais na 

Página 05/13 

 
 

 

 

 

APROVEITE A OFERTA DE LANÇAMENTO: 

https://shre.ink/manualsst 

Profissionais de SST! 
Vem aí a 1ª edição do 

Conexão Saúde e 
Segurança do 

Trabalho – SEST 
SENAT Araçatuba/SP 

 

Uma manhã de 

aprendizado, networking 

e insights práticos para o 

seu dia a dia. 

 

Vagas limitadas! Inscrição 

gratuita no link:  

https://forms.office.

com/r/VraN9qNzgB 

 

 

 
APOIO: 

  

http://www.norminha.net.br/
https://www.sympla.com.br/novaturma2026
https://tinyurl.com/3b5epf2j
https://forms.office.com/r/VraN9qNzgB
https://loja.uiclap.com/titulo/ua167799
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/normas-regulamentadora
https://shre.ink/manualsst
https://shre.ink/manualsst
https://forms.office.com/r/VraN9qNzgB
https://forms.office.com/r/VraN9qNzgB
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Placa de Informação da Segurança 

NR-35 - queremos reunir lideranças e espe-

cialistas para um debate técnico, aberto e co 

laborativo sobre os desafios e os caminhos da 

proteção contra quedas no país. 

   O encontro acontecerá simultaneamente à 

UK No Falls Week, realizada de 18 a 22 de 

maio de 2026, criando uma oportunidade sim 

bólica e estratégica para conectar o debate 

brasileiro ao movimento internacional em tor-

no do trabalho seguro em altura. 

   Com palestrantes já confirmados como Tia-

go Santos, Claudia Lara, David Thomas, Iri-

van, Marcos Amazonas, Henrique Spedo, Da-

niel Habaeb, Fábio Cruz e Lumbreras, quere-

mos convidar as lideranças das empresas bra 

sileiras a construírem conosco uma conversa 

séria, prática e cooperativa sobre o futuro da 

proteção contra quedas. 
 

   Garanta sua participação e venha construir 

o futuro da SST conosco: 

https://www.sympla.com.br/evento/1-

workshop-internacional-de-inovacao-em-

protecao-contra-quedas-sao-

paulo/3382444?referrer=www.google.com&

referrer=www.google.com 

Saiba mais: https://www.bridge360.com.br/   
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Por Adilson Monteiro 

  A necessidade de sinalização de segu 
rança surgiu na segunda metade do 
século XVIII, com a Revolução Industrial 

(1760) na Inglaterra, devido ao aumento eleva 

do de acidentes e lesões causados com a in-

trodução da máquina a vapor, resultando em 

ambientes de trabalho perigosos e com alto 

índice de acidentes gerou a necessidade ime-

diata de alertar sobre perigos, embora as pri-

meiras sinalizações fossem simples pinturas 

ou placas manuais. 

   Outro exemplo da evolução das placas de si 

nalização em relação dos números de aciden 

tes foi nas indústrias ferroviária nos EUA, co-

mo a placa da Topeka&Santa Fe Railway em 

Chicago, nos anos de 1950, indicando núme-

ro de acidentes por processo (trens, pátios, 

estações, etc.). 

   No Brasil também a placa não tem uma ori 

gem certa documentada, porém, ela foi insti-

tualizada após a criação da CIPA (Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes), em 

1944, Decreto-Lei nº 7.036, durante o gover 

no Getúlio Vargas, visando observar e relatar 

riscos, sendo a placa uma ferramenta visual 

adotada para cumprir essa missão. 

   Mas ela é benéfica ou não? 

   Há de se reconhecer o papel importante das 

placas com os números de acidentes na histó 

ria da evolução da Segurança, como um dos 

primeiros meios históricos de organizar e for 

necer publicidade ao tema da prevenção nas 

organizações, sendo fácil a sua implantação 

e atualização, alcançando a informação a to 

dos os trabalhadores(as). Neste ponto foi be-

néfica. 

   Eu mesmo usando-a identifiquei condições 

que criaram dificuldades em tê-la como um 

instrumento adequado e útil, tais como: 

       Como sua atualização fica a cargo da 

equipe da Segurança, acaba implicitamente 

fazendo o entendimento que a prevenção é de 

responsabilidade desta equipe; 

       Enfatiza, erroneamente, que o proble-

ma é o trabalhador(a) representados nos nú-

meros da classificação dos acidentes (com ou 

sem afastamento); 

       Métrica perversa, pois coloca apenas 

um trabalhador(a) como responsável pela que 

bra do recorde dos dias sem acidentes, tra-

zendo consigo um sofrimento individual e so-

cial, representando sempre um fracasso hu-

mano; 

       A comemoração do crescente número 

de dias acumulados sem acidentes com afas 

tamento, se contrapõe com a decepção da 

alta direção, pela sua queda, com a equipe da 

Segurança, mesmo esta em trabalho árduo; 

   Com a evolução dos meios de comunicação 

nas Organizações, tanto as novas placas co-

mo os meios eletrônicos, permitem reportar 

suas informações relevantes de forma mais a 

brangente e com uma visão integrada (huma 

no e processo) mostrando que a prevenção é 

de responsabilidade de todos na Organização 

e que igualmente ações preventivas estão sen 

do realizados por todos os níveis, e não se de 

ter somente em métricas reativas, como o nú-

mero de dias sem acidentes na empresa. 

Livro HOP: 
https://lnkd.in/d3ChX-Sx  

Ou https://a.co/d/ffxmxke 
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 No próximo dia 21 de maio de 2026, a 

Bridge Safety realizará em São Paulo o 1º Wor 

kshop Internacional de Proteção Contra Que 

da. O evento ocorrerá nas 8 às 18 horas na 

Salas Brasil - Espaço Paulista - Rua Cincinato 

Braga, 540 - Bela Vista - São Paulo/SP. 

   A transformação da Saúde e Segurança do 

Trabalho (SST) já começou - e ela exige estra 

tégia, tecnologia e novas formas de pensar. 

   O 1º Workshop Internacional de Inovação 

em Proteção Contra Quedas é um encontro ex 

clusivo para líderes, gestores e profissionais 

que atuam em ambientes operacionais e mer 

cados críticos e que buscam elevar o patamar 

de desempenho em HSE (Health, Safety & En 

vironment) por meio de inovação prática e 

aplicável. 

   Promovido pela Bridge Safety, referência 

em estratégia, inovação e performance para 

operações críticas, o evento conecta conheci-

mento técnico, tendências de mercado e solu 

ções digitais - incluindo insights da platafor-

ma Bridge360 - para gerar impacto real nas 

organizações. 

  Em um momento de maior maturidade do se 

tor - com normas sendo revisadas, consolida 

das  e  criadas no Brasil, como o Anexo III da 

 

Norminha 883, 07/05/2026
Por Rodrigo MonSil* 

 O trânsito não é apenas um espaço de 
deslocamento ele é um reflexo direto do 

comportamento humano. Todos os dias, mi-

lhões de pessoas saem de casa com pressa, 

distraídas ou emocionalmente carregadas, es 

quecendo que, ao assumir o volante, também 

assumem uma responsabilidade coletiva. 

   É nesse contexto que surge o movimento 

Maio Amarelo, que vai muito além de uma 

campanha visual. 

   Ele propõe uma mudança de mentalidade: 

sair do piloto automático e assumir uma postu 

ra consciente, estratégica e inteligente ao diri 

gir. 

   O que é Direção Inteligente? 

   É quando o motorista é capaz de: 

   • Antecipar riscos antes que eles aconte-

çam 

   • Controlar emoções, especialmente em si-

tuações de estresse 

   • Manter atenção plena, sem distrações 

(principalmente celular) 

   • Respeitar não apenas leis, mas vidas 

   Dirigir de forma inteligente é agir com inten 

ção, não por impulso. Muita gente acredita 

que os acidentes acontecem por fatores exter 

nos: pista molhada, falha mecânica ou impru 

dência alheia, mas a verdade é mais direta: o 

maior risco no trânsito é o comportamento hu 

mano. 

   Impaciência, ego, excesso de confiança e 

distração são os principais causadores de aci 

dentes. E todos eles têm algo em comum: po 

dem ser evitados. 

   Direção Inteligente é Autocontrole 

   Existe uma conexão direta entre direção e 

inteligência emocional. 

   Quem não controla a própria mente: 
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1º Workshop Internacional de 
Inovação em Proteção Contra 

Quedas será em São Paulo 

MAIO AMARELO: 

A VERDADEIRA DIREÇÃO INTELIGENTE 

   • reage com agressividade 

   • toma decisões impulsivas 

   • perde a percepção de risco 

   Por outro lado, quem domina suas emo-

ções: 

   • dirige com calma 

   • toma decisões mais seguras 

   • protege não só a si, mas todos ao redor 

   No trânsito, vencer não é chegar primeiro. 

   É chegar vivo. 

   Pequenas Atitudes, Grandes Impactos 

   A direção inteligente se constrói em deta-

lhes: 

   • Reduzir a velocidade mesmo quando está 

com pressa 

   • Dar passagem ao invés de disputar espa-

ço 

   • Manter distância segura 

   • Usar seta (sim, o básico ainda salva vidas) 

   • Não usar o celular enquanto dirige 

   Essas ações parecem simples, mas são exa 

tamente o que separa um trânsito caótico de 

um trânsito seguro. 

   O Verdadeiro Significado do Maio Amarelo 

   O amarelo não simboliza apenas atenção, 

simboliza escolha. Escolher ser responsável, 

respeitar, pensar antes de agir. O Maio Amare 

lo não é sobre o trânsito, é sobre pessoas. 

   Leve para seu evento a palestra “Maio Ama 

relo- Direção Inteligente” com Rodrigo Mon-

Sil. 

Rodrigo MonSil é Técnico em Segurança do 

Trabalho, palestrante e ilusionista profissional. 

Atuante há 18 anos em eventos de Segurança do 

Trabalho em todo o Brasil, com palestras inovadoras 

e que estimula o comportamento seguro. Dentre suas 

palestras destacam-se: Sumindo com Acidentes- 

Cultura da Felicidade- Direção Inteligente – 

Percepção de Riscos- NR 01 Descomplicada 

Solicite um orçamento para sua SIPAT em  

(43) 99671 7736 - Norminha 883 

 

http://www.norminha.net.br/
https://www.sympla.com.br/evento/1-workshop-internacional-de-inovacao-em-protecao-contra-quedas-sao-paulo/3382444?referrer=www.google.com&referrer=www.google.com
https://www.sympla.com.br/evento/1-workshop-internacional-de-inovacao-em-protecao-contra-quedas-sao-paulo/3382444?referrer=www.google.com&referrer=www.google.com
https://www.sympla.com.br/evento/1-workshop-internacional-de-inovacao-em-protecao-contra-quedas-sao-paulo/3382444?referrer=www.google.com&referrer=www.google.com
https://www.sympla.com.br/evento/1-workshop-internacional-de-inovacao-em-protecao-contra-quedas-sao-paulo/3382444?referrer=www.google.com&referrer=www.google.com
https://www.sympla.com.br/evento/1-workshop-internacional-de-inovacao-em-protecao-contra-quedas-sao-paulo/3382444?referrer=www.google.com&referrer=www.google.com
https://www.bridge360.com.br/
https://lnkd.in/d3ChX-Sx
https://a.co/d/ffxmxke
https://www.jgb.com.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
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   O "Teatro do Trabalhador" foi uma das prin-

cipais atrações do evento, e o diretor Evaldo 

Brasil recebeu uma comenda do MPT-PB, que 

se estendeu a todos os atores do grupo. 

  O "Teatro do Trabalhador", composto por Ra 

quel Melo, Adelina Bezerra, Carlos Almeida, 

Joelma Pereira e Gustavo Evaristo, teve como 

objetivo conscientizar de forma lúdica e trans 

formar o comportamento dos trabalhadores 

em relação à importância da prevenção de aci 

dentes e doenças no ambiente de trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   O grupo também apresentou uma peça no 

município de Montadas-PB no dia 22 de abril, 

promovendo um show de prevenção e infor-

mação para todos os trabalhadores presen-

tes. 

 

 

Empenho dos “funcionários atores” mais 

uma vez fez a diferença no “Abril Verde” 

 

   No dia 29 de abril, o grupo se apresentou 

para o grupo de mulheres da Secretaria de 

Ação Social, encerrando assim a agenda de 

abril. 

   Na ocasião, a Prefeitura de Esperança, por 

meio da Secretaria de Administração, fez uma 

singela homenagem aos trabalhadores do gru 

po. Em reconhecimento ao talento, dedicação 

e trabalho de todos, foi entregue uma comen 

da a cada um. O secretário de Administração, 

Leandro Diniz, reafirmou seu compromisso 

com o "Teatro do Trabalhador" e com a saúde 

e segurança dos servidores da Prefeitura. 
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       Por CNI – Publicada no Diário Oficial da 

União (DOU) em 09/04/2026, a Portaria Con 

junta DPMF/INSS Nº 19, de 31/03/2026, que 

regulamenta o uso da funcionalidade de aten 

dimento remoto do Sistema de Atendimento 

Central para a realização de exames médico-

periciais via telemedicina (SAT Remoto). Por 

meio do uso de tecnologias, a Teleperí-

cia permite a interação em tempo real entre o 

perito médico e o segurado do Instituto Nacio 

nal do Seguro Social (INSS), sem a necessi 

dade de presença física do perito na unidade 

de atendimento. 

A Teleperícia não se confunde com o Atest 

med, que possui natureza puramente docu-

mental e dispensa o exame clínico. Clique 
aqui para mais informações sobre o Atest 

med. 

   A Portaria Conjunta entrou em vigor em 13 

de abril de 2026. 

   Atendimento remoto (teleperícia) 

   A Portaria Conjunta estabelece diretrizes pa 

ra o atendimento remoto de exames médico-

periciais por telemedicina no âmbito da Perí 

cia Médica Federal (PMF). O regulamento des 

taca a importância da localização tanto do se 

gurado do INSS quanto do perito médico, es-

clarecendo que o atendimento remoto se apli 

ca exclusivamente ao perito. 

   Na prática, funciona da seguinte forma: 

   • O Perito Médico Federal realiza o atendi-

mento fora da unidade que o segurado do IN 

SS está localizado, por meio de videoconferên 

cia, acessando o sistema do INSS de forma se 

INSS regulamenta a teleperícia: 

atendimento remoto para exames periciais 
 

 

 

 

gura. 

   • O Trabalhador (Segurado) tem a presença 

física obrigatória em uma Agência da Previ-

dência Social (APS). O segurado não pode rea 

lizar a teleperícia de casa ou da empresa. 

   Serviços Abrangidos pela Teleperícia 

   A utilização da teleperícia está condiciona 

da à existência de prévio agendamento do ser 

viço correspondente, nas 

seguintes modalidades: 

   - Perícia Médica Inicial (voltada à conces-

são de Benefícios por Incapacidade Temporá-

ria). 

   - Avaliação Médico-Pericial do Benefício de 

Prestação Continuada (BPC). 

   - Reavaliação Médico-Pericial de BPC. 

    A portaria prevê, ainda, a possibilidade de 

expansão para outros serviços, condicionada 

ao estabelecimento de critérios pelo Departa 

mento de Perícia Médica Federal e demais á-

reas técnicas competentes do INSS. 
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  O "Teatro do Trabalhador", formado 
por servidores da Prefeitura de Espe-
rança/Paraíba, estreou no dia 7 de abril de 

2026, durante a abertura oficial do “Abril Ver-

de”. 

   O evento, realizado em parceria com o Mi-

nistério Público do Trabalho da Paraíba, con-

tou com a presença de agricultores e agricul 

toras do município. O tema central foi "Riscos 

ligados ao Homem do Campo e as Mudanças 

Climáticas", e a  

peça apresentada, 

intitulada "Plan- 

tando Prevenção  

para Colher o  

Bom da Vida", foi  

um grande suces- 

so. 

   O grupo foi con- 

vidado a se apre- 

sentar em Cam- 

pina Grande-PB e  

Montadas-PB,  

municípios vizi- 

nhos a Esperança. 

   A segunda edi- 

ção do “Abril  

Verde Cultural”  

ocorreu no dia 15 de abril de 2026, com foco 

na prevenção de acidentes de trabalho por 

meio da arte, teatro e música, no Teatro Muni 

cipal Severino Cabral. 

 

 

As apresentações cativaram o público 

 

   Promovido pelo Ministério Público do Traba 

lho da Paraíba (MPT-PB) e pela Secretaria de 

Saúde, o evento destacou o cordel intitulado 

"Quando o clima muda, o trabalho sente", 

que aborda questões relacionadas à saúde, 

segurança e mudanças climáticas. 

 

 

 

Abril Verde: "Teatro do Trabalhador" 

foi sucesso na Paraíba 

 

Funcionários “atores” foram homenageados com a entrega de 

uma comenda, oferecida pela Prefeitura de Esperança/PB. 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-dpmf/inss-n-19-de-31-de-marco-de-2026-*-698610961
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-dpmf/inss-n-19-de-31-de-marco-de-2026-*-698610961
https://conexaotrabalho.portaldaindustria.com.br/publicacoes/detalhe/previdencia/ageral/inss-atualiza-regras-do-atestmed-inclui-auxilio-acidente-e-destaca-o-nexo-tecnico/
https://conexaotrabalho.portaldaindustria.com.br/publicacoes/detalhe/previdencia/ageral/inss-atualiza-regras-do-atestmed-inclui-auxilio-acidente-e-destaca-o-nexo-tecnico/
https://softworksepi.com.br/
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Norminha 883, 07/05/2026
Por Antonio Tadeu da Costa 

 

   Histórico: 
   O QUARTETO DE SST (Segurança e Saúde 

do Trabalho), é um grupo formado por profis 

sionais da área, que tem como integrantes 

Antonio Tadeu da Costa (ATC), Claudio Pereira 

de Lima, Francisley Ferreira Sanches e Wes-

ley de Lima Gaspar, 3 (três) ex-alunos de ATC. 

   Este grupo surgiu no ano de 2018, tendo co 

mo um dos seus objetivos, realizar encontros 

na área de SST, na cidade de Presidente Pru-

dente, no estado de São Paulo. 

   Já foram realizados 6 (seis) encontros, con-

forme se seguem: 

   - 1º. encontro de SST, no ano de 2018, no 

auditório da CIESP FIESP; 

   - 2º. encontro de SST, no ano de 2019, no 

auditório da CIESP FIESP; 

   Pandemia de COVID-19, nos anos de 2020 

e 2021; 

   - 3º. encontro de SST, no ano de 2022, no 

auditório do SENAC; 

   - 4º. encontro de SST, no ano de 2023, no 

auditório do SEST SENAT; 

   - 5º. encontro de SST, no ano de 2024, no 

auditório do SEST SENAT; 

   - 6º. encontro de SST, no ano de 2025, na 

torre de cristal da UNOESTE. 

   O 6º. encontro de SST, aconteceu na data 

de 26/07/25, contando com 319 inscritos e 

comparecendo 292 participantes (91,54%). 

   Contou com 56 parceiros (empresas, insti-

tuições e órgãos), contribuindo com os seus 

apoios e/ou patrocínios. 

   Foram arrecadados 815 de arroz, todos des 

tinados para a Federação das Entidades 

Assistenciais de Presidente Prudente (FEAPP).  

   Também foram arrecadados 119 brindes e 

sorteados entre os participantes. 

   Foram homenageados 5 profissionais da 

área. 

   Foi um importante momento para o networ 

king dos participantes, contando dentre ou-

tros, com apresentações de cases, palestras 

e exposição de produtos e serviços. 

   Durante o evento foram servidos 2 (dois) cof 

fee breaks, bolo de aniversário, encerrando 

com o almoço de confraternização e com a-

presentação de conjunto musical. 

   7º. ENCONTRO DE SST: 

   Neste ano, o quarteto está organizando o 

7º. ENCONTRO DE SST, para ser realizado em 

25/07/26, sábado, data esta escolhida em vir 

tude da comemoração ao 54º. aniversário do 

SESMT (Serviço Especializado em Segurança 

e em Medicina do Trabalho) e ao DNPAT (Dia 

Nacional da Prevenção de Acidentes do Traba 

lho), no dia 27/07/26, segunda-feira. 

   O encontro será realizado no local denomi 

nado de salão de festas LIMOEIRO, localizado 

no Campus II da UNOESTE, na cidade de Presi 

dente Prudente, no estado de São Paulo. 

   Terá, dentre outros, palestras, homenagens 

e exposições de produtos e/ou serviços, cuja 

programação completa será disponibilizada 

futuramente. 

   Será realizado no formato presencial, com 

as vagas limitadas para no máximo 300 (ter-

zentos) participantes e a programação está su 

jeita a alterações.  

   Neste ano, já foram escolhidos 4 (quatro) 

profissionais da área para serem homenagea 

dos, que serão divulgados futuramente. 

   Já conta com a confirmação de mais de 40 

(quarenta) parceiros (empresas, instituições e 

órgãos), contribuindo com os seus apoios e/ 

ou patrocínios. 

 

SALVE ESTA DATA: 25/07/26, 7º. ENCONTRO DE SST em Presidente Prudente/SP 
 

 

 

serão repassados (doados) para duas entida-

des assistenciais já definidas e que, serão di 

vulgadas futuramente. 

   A doações, representam um gesto concreto 

de solidariedade e de voluntariado. 

   Colocamo-nos a disposição para as demais 

informações que se fizerem necessárias. 

 

   Que venha o 7º. ENCONTRO DE SST. 

 

O QUARTETO DE SST: 

Antonio Tadeu da Costa, 

(18) 997724777; 

Cláudio Pereira de Lima, 

(18) 996988887; 

Francisley Ferreira Sanches, 

(18) 997733277  

Wesley de Lima Gaspar, 

(18) 997200431. 

 

Norminha 883, 07/05/2026
 

   Brindes:  

   As doações de brindes para sorteios devem 

estar devidamente embaladas, identificadas 

e entregues até às 09h00 do dia 24/07/26, 

sexta-feira.  

   Os brindes para os sorteios são bem-vin-

dos, desde que sejam atendidas as recomen-

dações acima. 

   Doações: 

   Todos os participantes do encontro devem 

fazer as suas inscrições e também fazer as 

suas doações de 5 (cinco) quilos de arroz.  

   A critério do participante inscrito no evento, 

pode ser doado uma quantidade maior de ar-

roz. 

   O participante inscrito no evento, que não le 

var o arroz, poderá fazer um Pix no valor de 

R$30,00 (trinta reais), pelo QR Code disponibi 

lizado na recepção. 

   Todo o arroz e todo o dinheiro arrecadado,  

 

 

  

 

   Os parceiros estão identificados como a- 

poio institucional,  patrocínio, patrocínio mas-

ter e patrocínio diamante. 

   Patrocínio:  

   A participação como parceiro no encontro 

na condição de PATROCÍNIO *, ou PATROCÍ 

NIO MASTER **, ou PATROCÍNIO DIAMANTE 

***, está condicionada as contribuições que 

seguem: 

   - PATROCÍNIO *, contribuindo com a impor 

tância de R$ 1.000,00 (um mil reais); 

   - PATROCÍNIO MASTER **, contribuindo 

com a importância de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais);  

   - PATROCÍNIO DIAMANTE ***, contribuindo 

com a importância de R$ 3.000,00 (três mil 

reais). 

   PATROCÍNIO *, de R$ 1.000,00: logomarca 

no material de divulgação (na data de 06/04/ 

26, por ocasião dos envios dos ofícios cons-

tou: 25% ou 1/4 do tamanho do patrocínio dia 

mante. Na data de 04/05/26, estamos alteran 

do para: 50% ou metade do tamanho do patro 

cínio diamante), espaço para exposição de a-

proximadamente 3,5 (três virgula cinco) me-

tros quadrados, contendo uma mesa pequena 

com uma cadeira e uma cadeira para o repre 

sentante do parceiro, na lateral do salão jun-

tos aos participantes para o cerimonial de a-

bertura, sem direito ao uso da palavra; 

   PATROCÍNIO MASTER **, de R$ 2.000,00: lo 

gomarca no material de divulgação (na data 

de 06/04/26, por ocasião dos envios dos ofí-

cios constou: 50% ou metade do tamanho do 

patrocínio diamante. Na data de 04/05/26, es 

tamos alterando para: 75% ou 3/4 do tama-

nho do patrocínio diamante), espaço para ex-

posição de aproximadamente 7 (sete) metros 

quadrados, contendo uma mesa com uma ca  

deira e uma cadeira para o representante do 

parceiro, na lateral do salão juntos aos partici 

pantes para o cerimonial de abertura, sem di-

reito ao uso da palavra; 

   PATROCÍNIO DIAMANTE ***, de R$ 3.000, 

00: logomarca no material de divulgação, es 

paço para exposição de aproximadamente 14 

(quatorze) metros quadrados, contendo uma 

mesa com duas cadeiras e uma cadeira para 

o representante do parceiro, na lateral do pal 

co para o cerimonial de abertura, sem direito 

ao uso da palavra. 

   Os pagamentos pelos parceiros patrocinado 

res, deverão ser depositados na conta corren 

te do diretor regional do SINTESP (Sindicato 

dos Técnicos de Segurança do Trabalho no Es 

tado de São Paulo), senhor Cláudio Pereira de 

Lima, com CPF./MF. nº. 049.225.558-03, no 

Banco Bradesco S/A., banco nº. 237, agência 

nº. 0036-1, conta corrente nº. 0.419.283-4, 

com chave Pix nº. (18) 996988887, até a data 

de 10/06/26. 

   Também solicitamos dos parceiros, a autori 

zação para utilização da logomarca da vossa 

empresa, nos materiais de divulgação do en-

contro. As logomarcas dos parceiros nos ma-

teriais de divulgação, serão colocadas em or 

dem alfabética. 

 

   Exposições de produtos e/ou serviços: 

   No caso de exposições de produtos e/ou ser 

viços, forneceremos apenas o local, sendo 

que toda a estrutura será por conta do expo 

sitor, devendo a montagem ser feita na data 

de 24/07/26, sexta-feira, no horário das 

09h00 às 15h00 e a desmontagem ser feita 

na data de 25/07/26, sábado, no horário das 

13h00 às 15h00. 

   Recomendamos que, seja agendada uma vi 

sita até o local, antes do evento. 

 

 

ATENÇÃO: Esses são os dois últimos cursos que iremos 

realizar em Presidente Prudente. Últimas vagas! 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Selo de Excelência da ANDEST impulsiona melhoria 
contínua nas instituições de ensino superior 
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Norminha 883, 07/05/2026
 A Engenharia de Segurança do Traba 
lho não é apenas uma especialização 
técnica; é uma missão humanitária e social 

que tem como matéria-prima a vida e a inte 

gridade física e mental dos trabalhadores bra 

sileiros. Sob essa premissa, a Associação Na-

cional dos Engenheiros de Segurança do Tra-

balho (Andest) estabeleceu o programa o Selo 

de Excelência em 2021 e reedita a cada ano 

2026-2027. É um processo de acreditação vo 

luntária que busca separar o joio do trigo em 

um mercado educacional cada vez mais satu-

rado por cursos puramente mercadológicos. 

Com inscrições prorrogadas até o dia 18 de 

maio de 2026, o edital convoca Instituições 

de Ensino Superior (IES) a submeterem seus 

projetos pedagógicos a uma rigorosa audito 

ria que vai além das exigências legais bási 

cas. 

   Em entrevista exclusiva para o Portal de No-

tícias Cipa & Incêndio, a presidente da Andest 

do Brasil, a engenheira e professora Elizabeth 

Spengler Cox de Moura Leite, destaca que a 

entidade nasceu com o único propósito de es 

timular o ensino de qualidade, respaldada pe-

la Lei 7.410/1985 e pelo parecer que estabe 

lece o currículo mínimo da área. 

    “O ensino tem que ser de qualidade, por-

que senão, como é que esses egressos vão 

ter eficiência (habilidades e competências) na 

execução das suas atividades profissio-

nais?”, questiona a professora, que dedicou 

décadas à docência na Universidade Federal 

de Mato Grosso do Sul (UFMS). 

   Segundo dela, em um cenário educacional 

que sofreu transformações drásticas nos últi 

mos anos, a acreditação voluntária proposta 

pela Andest surge como um farol para pro-

fissionais e instituições. “O Selo não é apenas 

uma honraria, mas um processo de auditoria 

rigoroso que busca separar as instituições 

comprometidas com a formação ética daque 

de cursos remotos. A grande crítica da Andest 

não reside na tecnologia em si, mas na forma 

como ela é aplicada. 

   “O que a gente vê hoje é um panorama in 

vertido. Há muitos cursos no formato EAD e 

poucos no presencial. O problema é que, nos 

cursos totalmente EAD, as aulas são gravadas 

e repetidas de forma automática para todas 

as turmas, sem a preocupação com a atua-

lização”, alerta a eng. Elizabeth. Na Engenha 

ria de Segurança do Trabalho, na qual as Nor-

mas Regulamentadoras (NRs) e as legisla-

ções se atualizam com frequência, um con-

teúdo gravado há dois anos pode levar o fu 

turo egresso a erro técnico grave. 

   Por essa razão, o Selo de Excelência da 

Andest é taxativo: só são aceitos cursos nas 

modalidades presencial ou síncrona/híbrida. 

No formato síncrono, o professor interage em 

tempo real com o aluno, mesmo que via tela. 

“O exercício real da docência é através da 

interação dia a dia, é trocar de olhares. Pelo 

olhar do aluno, o professor percebe se o con 

teúdo foi absorvido. É impossível ter essa in 

teração com uma gravação”, afirma a pre-

sidente, que é professora de carreira desde 

1978 e lecionou por mais de quatro décadas 

na Universidade Federal de Mato Grosso do 

Sul (UFMS). 

 

   As categorias do Selo e a jornada da audi 

toria 

   O processo de obtenção do Selo de Excelên 

cia é atendimento a requisitos de conformi 

dades técnicas e pedagógicas. As IES que se 

inscrevem voluntariamente são submetidas a 

uma auditoria que avalia o atendimento aos 

normativos dos sistemas educacional e pro-

fissional. A pontuação define a categoria al-

cançada: 

   1. Nível Bronze (70% a 75% de atendimen 

to): Indica que a instituição cumpre os requisi 

tos básicos e legais para o funcionamento, 

mas ainda possui pontos de melhoria em cri 

térios de excelência. 

   2. Nível Prata (76% a 95%): Demonstra um 

compromisso elevado com a qualidade, apro-

ximando-se da perfeição nos processos aca-

dêmicos. 

   3. Nível Ouro (Acima de 95%): É o patamar 

máximo. Para alcançá-lo, a IES deve atender 

a todos os requisitos legais e normativos dos 

dois sistemas, além de preencher critérios ri-

gorosos de excelência definidos pela Andest. 

   A presidente da Andest informa que até o 

momento, a UniAraguaia, de Goiás, destaca-

se como a única detentora do Selo Ouro. O ca 

so da instituição goiana é emblemático para 

o conceito de “melhoria contínua” defendido 

pela associação. Na primeira tentativa, a IES 

não atingiu o nível máximo, mas utilizou o rela 

tório da auditoria para corrigir falhas e, no ano 

seguinte, conquistou o topo da classificação. 

“Isso mostra que o Selo não é um fim, mas 

um processo de evolução constante”, ressal 

ta Elizabeth. 

 

   O professor como pilar central 

   A Andest entende que não há ensino de ex 

celência sem um corpo docente valorizado. O 

edital do Selo exige que as instituições apre-

sentem o quadro de professores com suas de 

vidas qualificações e comprovem a execução 

das aulas. Elizabeth Cox defende que o pro-

fessor de EST deve possuir tanto o conheci-

mento acadêmico quanto a vivência prática 

da execução no mercado. 

 

Referência nacional na pós-graduação em 

Engenharia de Segurança do Trabalho, a 

acreditação voluntária da ANDEST do Brasil 

promove a melhoria contínua do 

oferecimento desta pós-graduação pelas 

Instituições de Ensino Superior – IES e 

valoriza o papel fundamental dos docentes 

na formação de profissionais éticos e 

capacitados. Inscrições para o processo de 

acreditação foram prorrogadas até o dia 18 

de maio de 2026 

    “A nossa é uma engenharia humanística. 

Cuidamos da força de trabalho brasileira. Por 

isso, um corpo docente capacitado, bem pago 

e valorizado é essencial para que o saber vire 

sabedoria através do questionamento e da in 

teração”, pontua. A associação inclusive man 

tém o Programa de Valorização dos Professo 

res, homenageando anualmente mestres com 

mais de 30 anos de serviço, reafirmando que 

a educação é feita por pessoas para pessoas. 

 

   Critérios técnicos e cronograma 

   O Edital 2026, republicado com prazos pror 

rogados, detalha etapas claras para as institui 

ções. Após a inscrição, que deve ser feita via 

e-mail (andestdobrasil@gmail.com), a IES de 

ve enviar os documentos solicitados inclusive 

o Projeto Pedagógico (PP), comprovantes de 

regularidade e o cronograma de aulas. A audi 

toria acontece entre os meses de abril e maio, 

com a divulgação dos resultados prevista pa-

ra junho de 2026. 

   Um detalhe importante: o Selo concedido 

em 2026 tem validade para o ano de 2027. 

No caso dos níveis Bronze e Prata, a validade 

é de 12 meses, exigindo nova auditoria anual 

para incentivar a subida de categoria. Já o Ní 

vel Ouro possui validade estendida de 24 me 

ses (2027 e 2028), premiando a estabilidade 

da excelência atingida. 

 

   O futuro da profissão 

   Olhando para o futuro, a professora Eliza-

beth Cox enxerga um mercado de trabalho ca 

da vez mais “pujante e exigente”. Para ela, o 

engenheiro de segurança do trabalho do futu-

ro não pode apenas “atender às normas”. Ele 

deve ser um gestor de processos humanos, 

capaz de entender as relações de trabalho e 

promover a harmonia laboral. 

   O Selo de Excelência, portanto, firma-se co-

mo a maior ferramenta de proteção da socie-

dade contra a “formação de papel”, garantin 

do que o título de Engenheiro de Segurança 

do Trabalho continue sendo sinônimo de pro-

teção, ética e, acima de tudo, humanística 

   Serviço: 

   Inscrições para o Selo de Excelência Andest 

do Brasil 2026-2027 

   Prazo: Até 18 de maio de 2026 

   Informações: andestdobrasil@gmail.com | 

www.andestdobrasil.org 
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que encaram a pós-graduação sob uma ótica 

meramente comercial”, ressalta. 

 

   Uma história de luta pela valorização do en 

sino 

   Para compreender o peso do Selo de Exce 

lência, é preciso revisitar a gênese da própria 

Andest. A entidade foi fundada em 1º de de-

zembro de 2004, em São Luís (MA), durante 

a 61ª Semana Oficial da Engenharia e da 

Agronomia (SOEAA). Naquele momento, no-

mes históricos como Wilson Lang, Francisco 

Machado e a própria Elizabeth Spengler Cox 

de Moura Leite uniram forças para criar uma 

tríade orgânica: a Anest (vertente do exercício 

profissional), a AIEST (vertente internacional) 

e a Andest, incumbida da educação. 

   “A Andest nasceu com a missão de estimu 

lar o ensino de qualidade e fazer com que es-

sa pós-graduação seja oferecida nos moldes 

propostos pela Lei 7.410/1985 e pelo Parecer 

19/1987, que estabelece o currículo míni-

mo”, explica a professora Elizabeth Cox, atual 

presidente da associação. Ela recorda que, 

embora a entidade tenha passado por um pro 

cesso de “rebatismo” jurídico em 2020 para 

se tornar Andest do Brasil devido a questões 

burocráticas e de cartório, o seu “DNA” de de 

fesa do ensino rigoroso permanece intocado. 

 

  O perigo da precarização: presencial vs. EAD 

  Um dos pontos mais sensíveis abordados pe 

la professora Elizabeth é a transição forçada 

do ensino presencial para o Ensino à Distân 

cia (EAD) durante a pandemia. Se em 2022 o 

Brasil contava com cerca de 140 cursos pre-

senciais distribuídos pelo país, o panorama a-

tual  mostra uma predominância esmagadora  

Professora Honoris 

Causa Elizabeth Spengler 

Cox de Moura Leite, 

Presidente da ANDEST. 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.prevseg-ata.com.br/
https://guarainsp.com.br/
http://www.andestdobrasil.org/
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Brasil registra recorde de acidentes e mortes no 
trabalho em 2025; caminhoneiros lideram óbitos 
Segundo a Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), o Brasil soma mais de 6,4 milhões de acidentes e 27 mil mortes em dez anos. Em 2025, 

foram 806 mil casos e 3.644 óbitos — o maior número da série. 

Norminha 883, 07/05/2026
 

   RESUMO: 
   O Brasil registrou recorde de acidentes e 

mortes no trabalho em 2025, com 806 mil ca 

sos e 3.644 óbitos. Em dez anos, foram 6,4 

milhões de ocorrências e 27 mil mortes. 

   Após a pandemia, os dados mostram que o 

aumento do emprego formal não foi acompa-

nhado por melhorias na segurança. 

   Saúde lidera acidentes; transporte rodoviá 

rio concentra mortes, com destaque para mo 

toristas de caminhão. 

   Sul e Sudeste concentram casos, mas Nor-

te e Nordeste têm maior letalidade, indicando 

acidentes mais graves. 

   O Brasil registrou, em 2025, o maior núme 

ro de acidentes e mortes no trabalho. Foram 

806.011 acidentes e 3.644 óbitos no ano, se-

gundo estudo da Secretaria de Inspeção do 

Trabalho (SIT), vinculada ao Ministério do Tra 

balho e Emprego (MTE). 

   Entre 2016 e 2025, o país acumulou 6,4 mi 

lhões de acidentes e 27.486 mortes, além de 

mais de 106 milhões de dias de trabalho per 

didos por afastamentos temporários e cerca 

de 249 milhões de dias debitados, indicador 

que mede o impacto permanente de lesões 

graves e óbitos na vida dos trabalhadores. 

   O levantamento foi elaborado com base nas 

Comunicações de Acidentes de Trabalho 

(CAT) registradas no Instituto Nacional do Se-

guro Social (INSS) e no eSocial, que reúnem 

dados oficiais sobre acidentes e doenças 

relacionadas ao trabalho no país. 

   A base considera apenas trabalhadores 

com vínculo formal, ou seja, com carteira assi 

nada. 

 

   Após a queda observada em 2020, em meio 

à retração econômica provocada pela pande-

mia de Covid-19, os acidentes voltaram a 

crescer de forma contínua. Entre 2020 e 

2025, houve aumento de 65,8% nos registros 

de acidentes e de 60,8% nas mortes. (veja 

comparativo abaixo) 

   Embora a taxa de incidência – que relaciona 

o número de acidentes ao total de trabalha 

dores formais – tenha recuado ao longo da dé 

cada, o avanço no número absoluto de casos 

indica que a expansão do emprego formal não 

foi acompanhada por melhorias equivalentes 

nas condições de segurança. 

   Para o auditor-fiscal do trabalho e diretor de 

Segurança e Saúde no Trabalho da SIT, Ale-

xandre Scarpelli, os dados reforçam a urgên 

cia de ampliar a proteção aos trabalhadores. 

   “Os números evidenciam que ainda há um 

longo caminho a percorrer. É fundamental for 

talecer a  cultura de prevenção, aprimorar as 

condições de trabalho e ampliar a atuação in-

tegrada entre governo, empregadores e traba 

lhadores para reduzir acidentes e salvar vi-

das”, afirmou. 

 

   Desigualdade regional 

   Em números absolutos, São Paulo concen 

tra o maior volume de acidentes e mortes, re 

flexo do tamanho da economia. Ao todo, em 

10 anos, são 2.219.859 acidentes (34,4% do 

total nacional) e 6.517 óbitos (23,7%). 

   Os estados do Sul e Sudeste — São Paulo, 

Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Paraná, San 

ta Catarina e Rio de Janeiro — concentram 

68% dos acidentes e 62% das mortes, padrão 

associado ao peso industrial e do setor de ser 

viços formais nessas regiões. 

   Por outro lado, estados como Tocantins, Ma 

to Grosso e Maranhão apresentam as maiores 

taxas de letalidade, indicando maior gravida 

de dos acidentes. 

 

 

   Quando o recorte é feito por ocupação, o 

quadro se torna ainda mais grave: enquanto 

os técnicos de enfermagem são os trabalha 

dores que mais sofrem acidentes, os moto 

ristas de caminhão lideram as mortes, com 

4.249 óbitos em 10 anos — mais de uma mor 

te por dia, em média. 

   A construção civil também figura entre os 

setores mais perigosos, combinando alto nú-

mero de acidentes com elevada mortalidade, 

especialmente em atividades como obras de 

edifícios, terraplenagem e montagem indus-

trial. 

   Nesse último caso, o risco é extremo: em o-

bras de montagem industrial, a taxa de inci-

dência chega a 80 mil acidentes por 100 mil 

trabalhadores, indicando exposição contínua 

ao perigo. 

 

   Mudança no perfil dos acidentes 

   O estudo também aponta transformações 

importantes no perfil dos acidentes de traba-

lho. Os acidentes típicos, ocorridos durante a 

execução da atividade profissional, represen 

tam cerca de 65% do total, mas os acidentes 

de trajeto ganharam peso ao longo dos anos. 

   As doenças ocupacionais tiveram um pico 

atípico em 2020, impulsionadas pelos casos 

de Covid-19 reconhecidos como relacionados 

ao trabalho, especialmente entre profissio-

nais da saúde. 

G1 Trabalho e carreira 
Norminha 883, 07/05/2026

 

   Mato Grosso se destaca como um caso de 

“duplo alerta”, ao combinar alta incidência e 

elevada mortalidade. O estado está entre os 

três primeiros tanto na taxa de acidentes 

quanto na de letalidade, reunindo o maior ris 

co ocupacional do país. 

   Com 1.257 óbitos e taxa de letalidade de 9, 

24, cerca de 1 em cada 100 acidentes resulta 

em morte — o dobro da média nacional. O 

perfil econômico, fortemente baseado no a-

gronegócio, no transporte de cargas e na 

construção de infraestrutura, ajuda a explicar 

o risco elevado. 

   Já nas regiões Norte e Nordeste, há o que o 

estudo chama de “letalidade oculta”: apesar 

do menor volume de acidentes, estados como 

Tocantins, Maranhão, Pará, Rondônia e Piauí 

registram algumas das maiores taxas de mor 

tes, indicando que os acidentes nessas re-

giões tendem a ser mais graves. 

 
 

   Saúde lidera acidentes; transporte concen 

tra mortes 

   A análise por atividade econômica revela 

um retrato desigual dos riscos ocupacionais 

no país. O setor de saúde, especialmente o a-

tendimento hospitalar, lidera em número ab-

soluto com mais de 500 mil acidentes, reflexo 

da alta concentração de trabalhadores e da so 

brecarga das equipes, sobretudo no período 

pós-pandemia. 

   Já o transporte rodoviário de carga aparece 

como o segmento mais letal do Brasil. Entre 

2016 e 2025, o setor acumulou 2.601 mortes, 

com taxas de letalidade muito superiores à 

média nacional. 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://g1.globo.com/trabalho-e-carreira/noticia/2026/04/28/brasil-registra-recorde-de-acidentes-e-mortes-no-trabalho-em-2025-caminhoneiros-lideram-obitos.ghtml
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Norminha 883, 07/05/2026
 O homem-trabalhador permanece in 
serto, durante pelo menos um terço (1/3) de 

sua vida útil, em uma ambiência cujas con-

fluências e interações são dotadas de poten 

cial para melhor, a conquista da qualidade de 

vida no trabalho; ou para o pior, sofrimento, 

degradação psíquica e adoecimento mental, 

a depender da qualidade dessas inter-rela-

ções. Por isso, peritos e julgadores devem es 

tar atentos à perniciosidade da exposição do 

indivíduo trabalhador a vários fatores de ris-

cos, como físicos, químicos, biológicos, aci-

dentários, psicossociais, durante a sua jor-

nada de trabalho. 

   Alerto para a perniciosidade como caracte-

rística ou qualidade do que é pernicioso, noci 

vo, prejudicial, fatal. Referente à capacidade 

de causar dano, destruição ou efeitos graves, 

seja na saúde, especialmente febres, no meio 

social ou físico. 

   Essa acumulação de fatores de risco pode 

indicar a existência de um ambiente de traba 

lho sistematicamente degradado, no seio do 

qual restam extraordinariamente ampliadas 

as chances do adoecimento psicofísicos, o 

que deve ser levado em conta no momento de 

aferir causas e concausas explicativas da en-

fermidade.  

   Logo, poderemos compreender a anamne-

se ocupacional calçada nos eixos de investiga 

ção: 

   1- Trabalho: os relacionamentos, incluindo 

os externos ao trabalho; o conhecimento e o 

controle que o trabalhador dispõe sobre o pro 

cesso de trabalho, a natureza e o conteúdo 

das tarefas, o reconhecimento social que o tra 

balho a ele concede e a descrição detalhada 

das atividades realizadas; 

   2- Condições Ambientais: temperatura, vi-

bração, umidade, exposição a substâncias 

químicas e biológicas, ruído, ventilação, equi 

pamentos, etc. Investigação de importância 

para detectar possíveis exposições a agentes 

tóxicos; 

   3- Organização do Trabalho: horário, turno, 

escalas, pausas, prestação de horas extraor 

dinárias, ritmo do trabalho, políticas de pes-

soal, tipo de vínculo, intensidade e quantida-

de de trabalho; 

   4- Exigências Físicas e Mentais: esforços, 

movimentos repetitivos, posturas assumidas, 

grau de atenção, memória, quantidade de in-

formações a processar, qualidade das intera-

ções psicoafetivas, relacionamentos, víncu-

los; 

   5- Riscos: percepção dos trabalhadores so 

bre riscos, perigos presentes no ambiente de 

trabalho ou processo de produção; 

   6- Percepção de Mudanças: localizar os mo 

mentos em que o trabalhador percebe mudan 

ças no trabalho e problemas associados a es 

sas mudanças; 

   7- Condições de Vida: percepção do traba 

lhador sobre família, moradia, uso de drogas 

e outras substâncias, relato de doenças pree-

xistentes; considerar a história clínica e do tra 

balhador em relação à história de vida;  

   8- Trajetória Profissional: levantar a avalia-

ção do trabalhador sobre essa trajetória e 

suas repercussões sobre sua condição de saú 

de. 

   As análises periciais em alegado nos Trans-

tornos Mentais e Comportamentais Relaciona 

dos ao Trabalho (TMCRT), quando conclusi-

vas acerca da presença da psicopatologia de-

vem compreender, além das avaliações deter  

 

 

 

Transtornos Mentais e Comportamentais 
Relacionados ao Trabalho em evidência 

demonstram, em itens específicos, alguma 

preocupação para diferentes aspectos psicos 

sociais dos ambientes de trabalho, quando es 

sa determinação, se observada atentamente  

pelos empregadores e empregados, resultaria 

na realização habitual de avaliações psicológi 

cas dos trabalhadores profissionais envolvi 

dos no processo produtivo, mas isso não tem 

ocorrido na prática, em razão do desleixo de 

todos os envolvidos, inclusive o sindicato dos 

empregados e o sindicato patronal. Além de 

uma enorme omissão por parte da fiscaliza 

ção administrativa governamental, o que tem 

trazido como resultado imensas ações judicia 

lizadas, aumento de trabalhadores doentes e 

perdas produtivas. 

   Houvesse o real cumprimento dessa previ-

são do item 7.4.2 da NR7, estaria bastante fa-

cilitada a tarefa dos peritos judiciais, favore-

cendo laudos de melhor qualidade e uma tu 

tela judicial excelente, mais célere e eficaz. 

   A medicina do trabalho caberá, a investiga-

ção da existência de Nexo Causal entre outros 

danos. À saúde do trabalhador e suas ativida 

des, seja realizado “exame clínico, físico e 

mental”, além de outros exames complemen 

tares, devendo-se considerar, dentre outros 

fatores, a história clínica e ocupacional do tra 

balhador, o estudo do posto de trabalho e da 

organização do trabalho. Essas diretrizes dei-

xam bem clara a preocupação da classe mé-

dica com a adequada avaliação dos aspectos 

biopsicossociais relacionados à eclosão ou 

agravamento dos transtornos mentais. A Nor-

ma Regulamentadora 07 trata da instituição 

do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO), que em seu item 7.42 

determina, em relação aos exames médicos 

obrigatórios, como admissional, periódico e 

demissional, que estes compreendam a anam 

nese ocupacional e o exame físico e mental 

do trabalhador. O item 17.5.1, estabelece que 

“as condições ambientais de trabalho devem 

estar adequadas às características psicofísio 

lógicas dos trabalhadores e a natureza do tra-

balho a ser executado”. No item 17.6.2, dis-

põe que a organização do trabalho leve em 

consideração, no mínimo: as normas de pro 

dução, o modo operatório, a exigência do tem 

po e o conteúdo das tarefas. No seu Anexo I, 

ao tratar do trabalho dos operadores de che-

ckout, demonstra preocupação para com a 

questão do assédio moral, vedando que os tra 

balhadores sejam obrigados ao caso de vesti 

menta, propaganda ou maquiagem temática 

que causem constrangimento ou firam sua 

dignidade pessoal (item 5.2); mais adiante, de 

termina que o treinamento desses profissio-

nais inclua noções sobre prevenção de riscos 

à saúde, incluindo os “aspectos psicossociais 

do trabalho” (letra d). O Anexo II trata do tra-

balho em teleatendimentos/telemarketing e 

contém diversos dispositivos sobre prevenção 

à fadiga, ergonomia, controle de metas e for-

ma de aferição remuneratória, vedação a for-

mação de aceleração do trabalho, institui pau 

sa adicional após ocorrência de “ameaça”, 

abuso verbal ou agressão ao operador (item 

5.4.5). Em seus itens 5.13 e 5.14, demonstra 

preocupação com os fatores psicossociais de 

risco, estabelecendo ser “vedada a utilização 

de métodos que causem assédio moral, medo 

ou constrangimento” como o estímulo abusi 

vo à competição entre trabalhadores ou gru-

pos/equipes, o uso de acessórios, fantasias e 

vestimentas com objetivos de punição, promo 

ção e propaganda e a exposição pública das 

avaliações de desempenho dos operadores. 

Determina também que, para reduzir os confli 

tos e ambiguidades de papéis nas tarefas a e-

xecutar, estabelecendo-se claramente as dire 

trizes  quando  a  ordem e instruções de diver 

Continua na Página 08/13 

clínico em trabalhador exposto a condições a-

gressivas; VII- a identificação dos riscos físi-

cos, químicos, biológicos, mecânicos, estres-

santes  e outros; VIII- o depoimento e a expe-

riência dos trabalhadores; IX- os conhecimen 

tos e as práticas de outras disciplinas e de 

seus profissionais, sejam ou não da área de 

saúde. 

   Vale relembrar que é determinado aos médi 

cos a investigação do Nexo Causal entre os 

danos à saúde dos trabalhadores e suas ativi 

dades, seja realizado o “exame clínico, físico 

e mental” além de outros complementares, 

devendo-se considerar, entre outros fatores, 

a história ocupacional do trabalhador, o es-

tudo do posto de trabalho e da organização do 

trabalho. 

   O Brasil tem mais de 546 mil afastamentos 

por saúde mental em 2025 e bate recorde pe-

la segunda vez em uma década, mostrando 

um cenário sem ações efetivas para redução 

do adoecimento mental no trabalho, quando 

o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

tem dificuldade de avaliar a verba gasta, re-

vertida em assistência à saúde mental nas li-

cenças, mas são deduzimos que as pessoas 

passavam em média de três meses afasta-

das, recebendo em média R$ 2.500,00 e, con 

siderando este impacto financeiro, os valores 

podem se aproximar de R$ 4 bilhões no ano 

de 2025. 

   Os riscos psicossociais, não tem nada a ver 

com terapia, como muitos querem fazer acre-

ditar para defender benefícios próprios e, sai-

bam que os riscos estão ligados a forma co-

mo o trabalho é organizado: metas abusivas, 

pressão constante, assédio moral, excesso de 

jornada, clima organizacional tóxico, falta de 

autonomia, e isso implica e impacta direta-

mente na saúde e na segurança do trabalha 

dor. Assim, ignorar estes riscos invisíveis não 

os fazem desaparecer. 

   Em tempo e de forma adequada, quero apre 

sentar aos leitores, parte da lista de Transtor 

nos Mentais e comportamentais Relaciona 

dos ao Trabalho (TMCRT) e seus agentes pato 

gênicos, alertando que essas doenças não se 

resumem apenas aos relacionamentos organi 

zacionais, como por exemplo: o manganês; 

substâncias asfixiantes; sulfeto de carbono 

são considerados agentes etiológicos ou fato 

res de natureza ocupacional, tendo a demên 

cia e outras doenças específicas classificadas 

em outros locais (F02.8) como transtornos 

mentais ou comportamentais; brometo de me 

tila; sulfeto de carbono, também considera 

dos agentes etiológicos ou fatores de nature 

za ocupacional, tendo o delirium como res-

posta e não sobreposto à demência (F05.0) co 

mo como transtornos mentais ou comporta 

mentais; tolueno e outros solventes aromáti 

cos neurotóxicos; chumbo e seus compostos 

tóxicos; tricloroetileno; tetracloroetileno e ou-

tros solventes orgânicos halogenados neurotó 

xico como agentes etiológicos ou fatores de 

natureza ocupacional, tendo outros transtor-

nos mentais decorrentes de lesão e disfun-

ções cerebrais e de doenças física (F06); 

transtorno cognitivo leve (F06.7) como resulta 

do da exposição. 

   Percebam que as Normas Regulamentado-

ras, também conhecidas como NRs, foram ins 

tituídas pelo Ministério do Trabalho por meio 

da Portaria 3.214/1978, em 8 de junho por de 

legação expressa da regra no art. 200 da CLT; 

estabelecendo requisitos técnicos e legais a 

respeito de segurança e saúde ocupacional, e    

minadas pela regra do art. 2º da Resolução n. 

1488/1998 do Conselho Federal de Medicina 

(CFM), também a investigação das condições 

do meio ambiente laboral, como determina 

das na NR17.6.2 (Portaria MTb n. 3.214/ 

1978, o que deve englobar no mínimo “as nor 

mas de produção, o modo operatório, as exi-

gências de tempo, a determinação do conteú 

do de tempo, o ritmo de trabalho e conteúdo 

das tarefas”. Devem ser sopesadas as influên 

cias da organização do trabalho e do meio am 

biente laboral em seu psiquismo, as fontes ge 

radoras de estresse, ou modos de produzir, 

os ritmos, as pausas, com a devida identifica 

ção dos riscos psicossociais relacionados ao 

trabalho. 

   A declaração do Nexo nos Transtorno Men-

tais e Comportamentais Relacionados ao Tra-

balho (TMCRT) exige que o fator trabalho ou 

elementos psicossociais a ele relacionados te 

nham contribuído diretamente para o resulta 

do lesivo em maior ou menor grau. Quando 

houver contribuição direta para o adoecimen 

to, fala-se em Nexo Causal. Nas demais situa 

ções, fala-se em Concausalidade para com-

preender os casos em que o trabalho funcio-

nou como fator contributivo, desencadeando 

ou meramente agravante de doenças ou con 

dição clínica predisponente da vítima, ou te-

nha provocado as doenças precoces de cu-

nho degenerativo ou próprio a grupo etário es 

pecífico. 

   Como se trata de um tema que envolve múl 

tiplos ramos do conhecimento e profissionais 

das mais variadas áreas de atuação, construir 

uma linguagem uníssona deve envolver um 

aprendizado que deve ser conquistado dia a 

dia, com perseverança e utilização de conheci 

mentos tácitos e explícitos dos envolvidos. Pa 

ra que essa aprendizagem se conclua de for-

ma saudável, é recomendado o desenvolvi-

mento de relações cooperativas por meio da 

conhecida “Espiral do Conhecimento”, resul-

tado de uma interação contínua e dinâmica en 

tre saberes tácitos e explícitos, do âmbito in 

dividual para o organizacional. A conversão, 

transformação do conhecimento tem início no 

nível do indivíduo e vai se expandindo por inte 

rações entre seções, departamentos, divisões 

e organização, através de redes informais, se 

ja em espaço/contextos/físicos localmente de 

limitados ou visuais, recursos informativos, 

grupos de discussão em redes sociais, etc. 

Num processo que favorece a circulação de 

ideias numa interação positiva e dinâmica, ba 

seada no elemento central de confiança, ge-

rando fluxos que energizam e fomentam a 

criatividade entre os envolvidos. 

   Transdiciplinar, mais do que a soma de co-

nhecimentos isolados e de pluranormativida-

de desconexa, a construção de um saber uní 

voco, pautado pela conquista de um objetivo 

comum, a promoção da saúde do trabalhador 

e pela vontade inafastável de fazer avançar o 

grau de proteção à dignidade humana, em 

nosso tempo histórico. 

   Para estabelecimento do Nexo Causal entre 

os transtornos de saúde e as atividades do tra 

balhador, além do exame clínico físico e men 

tal, e os exames complementares, quando ne 

cessários deve o médico considerar: I- a histó 

ria clínica e ocupacional, decisiva em qual-

quer diagnóstico e/ou investigação de Nexo 

Causal; II- o estudo do local de trabalho; III- o 

estudo da organização do trabalho; IV- os da-

dos epidemiológicos; V- a literatura atualiza-

da; VI- a  ocorrência de quadro clínico ou sub 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
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   Uma das teses da reclamada para afastar a 

condenação era uma conclusão do perito de 

que a síndrome de burnout não estaria catalo 

gada como uma doença mental pela Organiza 

ção Mundial da Saúde (OMS). “Não pode, só 

esse fato, impedir seu reconhecimento como 

doença profissional, até porque […] a própria 

OMS relaciona a síndrome de esgotamento ou 

de burnout […] só com o trabalho”, afirmou 

o julgador. 

   Como consequência, o colegiado fixou inde 

nização por danos materiais na forma de pen 

são mensal correspondente a 100% da remu-

neração da empregada, considerando a redu 

ção de sua capacidade laboral e os custos de 

tratamento de saúde aos quais está subme-

tida. O pagamento deverá ocorrer de forma 

contínua, com possibilidade de revisão duran 

te a execução da medida. 

   Além disso, foi reconhecido o dano moral, 

em razão do sofrimento decorrente do adoe-

cimento relacionado ao trabalho, associado 

às condições laborais e ao assédio moral 

constatado nos autos. 

 

(Processo nº 1000485-78.2025.5.02.0081) 

Norminha 883, 07/05/2026
 

 

Conecta Construção 2026 reúne especialistas 

para debater tecnologia, gestão e custos no setor 
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sos níveis hierárquicos, autonomia para reso-

lução de problemas, autorização para transfe 

rência de chamada e consultas necessárias a 

colegas supervisores. No item 6.1 determina 

que os trabalhadores sejam instruídos sobre 

as formas de adoecimento relacionados à sua 

atividade, suas causas, efeitos sobre a saúde 

e medidas de prevenção e, no item 6.1.2, dis 

põe que esses conhecimentos abranjam prin 

cipalmente os sintomas de adoecimento rela-

cionados ao sistema osteomuscular, á saúde 

mental, funções vocais, auditivas e acuidade 

visual. 

   Ainda, na Norma Regulamentadora 33, as 

disposições sobre segurança e saúde nos tra 

balhos em espaço confinados, estabelecendo 

no item 33.3.4.1 que os trabalhadores desig-

nados para neles atuarem, que sejam previa-

mente submetidos a exames médicos especí 

ficos para a função que irão desempenhar, o 

que deve incluir os fatores de riscos psicosso 

ciais, com emissão dos respectivo Atestado 

de Saúde Ocupacional (ASO). Assim como na 

Norma Regulamentadora 35, tratando dos tra 

balhos em altura e das medidas de proteção 

para execução e, em seus itens 35.4.1.2.1 e 

35.4.1.2.2 a responsabilidade do empregador 

em avaliar o estado de saúde dos trabalha 

dores, garantindo que seja realizado exame 

médico voltado às patologias que possam ori-

ginar do mal súbito e queda, considerando 

também os fatores psicossociais e fazendo 

consignar essa aptidão em ASO. 

   Embora este tema esteja em “moda”, o as-

sunto  já existe  há algum  tempo e com total 

Norminha 883, 07/05/2026
    
   Evento do Sinduscon Ceará acontece 
nesta quinta-feira, 07 de maio, na 
FIEC, e aborda os principais desafios e ten 

dências que estão transformando o setor 

   O Sinduscon Ceará realiza, no próximo dia 

07 de maio, o Conecta Construção 2026, even 

to que reunirá empresários, gestores e profis 

sionais da cadeia produtiva para discutir os 

principais desafios e transformações da cons 

trução civil. O encontro acontece na sede da 

FIEC, em Fortaleza, a partir das 13h. 

   Com uma programação voltada para temas 

estratégicos, o evento abordará o impacto da 

tecnologia e da inteligência artificial nas 

obras, os novos modelos de gestão e lideran 

ça, além dos desafios relacionados a custos 

e planejamento no setor. 

   Com uma programação voltada para temas 

estratégicos, o evento abordará o impacto da 

tecnologia e da inteligência artificial nas 

obras, os novos modelos de gestão e lide 

rança, além dos desafios relacionados a cus 

tos e planejamento no setor. 

   Entre os destaques da programação estão 

nomes com atuação nacional e reconhecida 

expertise no mercado. No painel sobre tecno 

logia, inteligência artificial e digitalização de 

obras, participam Fernanda Tauffenbach, só-

cia de Infrastructure and Capital Projects na 

Deloitte, e Gabriel Gaspar, especialista de 

prospecção no Observatório da FIEC. 

   Já o painel sobre gestão, liderança e pes-

soas na construção reúne Eduardo Gomes de 

Matos, sócio-consultor em liderança, cultura 

e estratégia organizacional, e Renata Paula 

Santiago, sócia fundadora e CEO da Eleva. 

   O terceiro painel, dedicado a custos e plane 

jamento de obras, contará com a participação 

de Aldo Mattos, consultor em engenharia de 

custos e gestão de projetos, e Alex Amarante, 

consultor em planejamento e gestão de 

obras. 

   Para o presidente do Sinduscon Ceará, Pa- 

desprezo dos administradores organizacio-

nais até a possibilidade de ameaças de mul-

tas nas fiscalizações trabalhistas. Para tal afir 

mação oficial, quero participar aos leitores 

que, um grupo constituído por equipe interdis 

ciplinar, congregando médicos, psiquiatras, 

médicos do trabalho, psicólogos, enfermeiros 

e assistentes sociais, pioneiros no ensino das 

abordagens relacionada ao tema Transtorno 

Mentais Comportamentais Relacionados ao 

Trabalho (TMRCT) e da Qualidade de Vida no 

ambiente Laboral, em Grupo, no período de 

junho de 2017 a abril de 2018, montaram um 

curso sobre o tema, quando este grupo se in 

titularam Grupo Saúde Mental e Psiquiatria do 

Trabalho-SAMPO, com apoio da Divisão Médi 

ca do Instituto de Psiquiatria do Hospital das 

Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo-USP. 

   Diante do exposto acima, fica a proposta pa 

ra as organizações que atribuam a responsabi 

lidade das doenças físicas ou mentais aos 

seus médicos do trabalho coordenadores do 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocu-

pacional, independentes de serem médicos 

do trabalho contratados ou terceirizados co-

mo consultores. Eles saberão desenvolver sa-

biamente o trabalho necessário se utilizando 

inteligentemente de um grupo de profissio-

nais interdisciplinar. 

Jorge Gomes 

Comendador SST 2022 – Pós-graduado em 

Psicologia Organizacional e do Trabalho pela 

Universidade Internacional -UNINTER 
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 Por TRT2 – A 1ª Turma do TRT da 2ª Região 

(TRT-2) reconheceu caso de síndrome de bur 

nout como doença ocupacional e condenou o 

Banco Itaú ao pagamento de indenização de 

R$ 50 mil por danos morais e pensionamento 

mensal vitalício, com possibilidade de revi-

são, para reparação de danos materiais em fa 

vor de trabalhadora. 

   A autora relatou, nos autos, ter adoecido em 

razão de um ambiente de trabalho com metas 

abusivas, jornadas prolongadas e pressão 

constante por resultados ao longo de quase 

20 anos. Também foram apontadas situações 

de assédio moral, que causaram intenso sofri 

mento, com consequentes afastamentos pre 

videnciários por transtornos depressivos e de 

ansiedade. 

   De acordo com o desembargador-relator, 

Willy Santilli, a síndrome de esgotamento pro 

fissional, diretamente relacionada ao traba-

lho, pode ser enquadrada como doença labo-

ral, conforme o artigo 20, II, da Lei nº 8.213/ 

91. Para o colegiado, uma vez comprovados 

o nexo causal e a conduta culposa do empre 

gador, o dano moral é presumido (in re ipsa), 

dispensando prova específica do prejuízo. 

   Embora o laudo pericial tenha relativizado a 

condição da reclamante e a ligação da doen 

ça com as atividades profissionais, o magis 

trado destacou que o Judiciário não está vin-

culado às conclusões do perito. Com base em 

afastamentos previdenciários, relatórios médi 

cos e nos elementos do próprio laudo pericial, 

que reconheceu na autora sintomas típicos do 

burnout, concluiu-se pela existência de nexo 

causal entre a atividade desempenhada e o 

adoecimento psíquico.  

 

 

triolino Dias de Sousa, o evento reflete o mo 

mento de transformação vivido pelo setor. “A 

construção civil passa por uma mudança es-

trutural importante, impulsionada por tecnolo 

gia, inovação e novos modelos de gestão. O 

Conecta Construção surge como uma oportu 

nidade de preparar empresários e profissio 

nais para esse novo cenário, trazendo conteú 

do prático e aplicável à realidade das em-

presas.” 

   A iniciativa também reforça o papel das no-

vas lideranças no processo de modernização 

do setor. Segundo a presidente da Comissão 

Sinduscon Jovem, Manoella Linhares, o even 

to dialoga diretamente com as demandas a-

tuais da construção civil. “Estamos diante de 

um mercado cada vez mais dinâmico, que exi 

ge atualização constante e visão estratégica. 

O Conecta Construção foi pensado para co-

nectar profissionais às principais tendências 

e fomentar um ambiente de troca e apren-

dizado, fundamental para o desenvolvimento 

do setor.” 

   Além do conteúdo técnico, o Conecta Cons 

trução também aposta no networking como di 

ferencial, promovendo a troca de experiên-

cias entre lideranças e profissionais que es-

tão à frente das transformações da constru-

ção civil. 

 

 

CBIC 
Norminha 883, 07/05/2026

 

Justiça reconhece burnout como 
doença ocupacional e condena 
Itaú a indenizar trabalhadora 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://cbic.org.br/conecta-construcao-2026-reune-especialistas-para-debater-tecnologia-gestao-e-custos-no-setor/?utm_medium=email&utm_campaign=cbic_hoje_-_30042026&utm_source=RD+Station
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Saúde mental no trabalho: entre mitos regulatórios e deveres constitucionais 

Debate sobre a NR-1 reacende disputa jurídica sobre prevenção e saúde mental no trabalho 

Norminha 883, 07/05/2026
Por Cirlene Luiza Zimmermann* 

 

  A recente judicialização da atualiza-
ção da Norma Regulamentadora nº 1 
do Ministério do Trabalho e Emprego (NR-1), 

por meio da ADPF 1316, especificamente 

quanto ao ponto em que passou a explicitar a 

exigência do gerenciamento dos fatores de 

risco psicossociais relacionados ao trabalho, 

revela mais do que uma controvérsia técnica. 

Ela expõe, de forma eloquente, a persistência 

de equívocos conceituais sobre o papel da pre 

venção, os limites da legalidade administrati 

va e o próprio alcance do dever constitucional 

de proteção à saúde do trabalhador e da tra 

balhadora. 

   Afirma a confederação autora da ADPF que 

a norma teria criado um regime sancionatório 

aberto, carente de densidade normativa e po 

tencialmente arbitrário. Trata-se de uma leitu 

ra que não se sustenta nem à luz da Consti 

tuição, nem da história das Normas Regula 

mentadoras, nem da jurisprudência do Supre 

mo Tribunal Federal sobre políticas públicas 

preventivas. 

   O art. 7º, inciso XXII, da Constituição da Re-

pública assegura a redução dos riscos ine-

rentes ao trabalho por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança. O dispositivo é 

claro em sua amplitude. Não hierarquiza ris-

cos, não os classifica por natureza e tampou 

co autoriza o Estado a proteger apenas aque 

les que são mais fáceis de medir. 

   A saúde mental sempre esteve incluída nes 

se comando, pois se trata de dimensão indis 

sociável do direito fundamental à saúde no tra 

balho, tanto que o Ministério Público do Tra 

balho possui inúmeras atuações sobre a temá 

tica. A Convenção nº 155 da OIT, ratificada pe 

lo Brasil há décadas e atualmente com status 

de convenção fundamental do trabalho, já im 

punha a adaptação da organização do traba 

lho às capacidades físicas e mentais das pes 

soas trabalhadoras. A Convenção nº 161 da 

OIT, relativa aos serviços de saúde do traba 

lho e igualmente ratificada pelo Brasil, deixa 

claro que tais serviços abrangem a saúde físi 

ca e a mental. 

   O que se teve com a atualização da NR-1, 

portanto, não foi a criação de um novo dever, 

mas a superação de uma não especificação 

normativa (e consequente deliberada omis-

são empresarial) que se tornou insustentável 

diante da realidade de adoecimentos mentais 

que vem acometendo a classe trabalhadora e 

das novas formas de organização do trabalho. 

   Desde a revisão de 2019, a NR-1, classifica 

da como norma geral, nos termos do art. 117 

do Decreto MTP nº 672/2021, estabelece que 

as organizações devem adotar medidas de 

prevenção sempre que a classificação dos ris 

cos assim exigir ou quando haja evidências 

de associação entre o trabalho e adoeci-

mentos (item 1.5.5.1.1 vigente). A norma ja 

mais restringiu sua incidência a riscos físicos, 

químicos ou biológicos e nem a ações de pre 

venção expressamente previstas nas NRs. 

   Os riscos psicossociais derivados do ritmo 

de trabalho, da gestão, das jornadas, das me-

tas, do assédio e da violência, apenas para e-

xemplificar, sempre estiveram juridicamente 

abrangidos. A atualização normativa não cria 

obrigação nova; apenas dá nome jurídico a 

um dever constitucional plenamente vigente, 

mas que vinha sendo sistematicamente igno-

rado ou tratado como fator extralaboral. 

   Destaque-se que a própria bancada de em 

pregadores sustentou na 10ª Reunião Extraor 

 

ção pessoa-tarefa, conteúdo das tarefas, con 

dições do ambiente de trabalho, risco de mor 

te e trauma no trabalho, jornada de trabalho, 

violência e assédio e discriminação. Cabe à or 

ganização, portanto, definir meios de identifi-

cação, avaliação e prevenção dos riscos psi-

cossociais decorrentes, seguindo o sistema 

de gestão definido pela NR-1. 

   Outro mito recorrente é o de que a lógica do 

risco psicossocial conduziria necessariamen 

te à medicalização do trabalho ou à coleta ex-

cessiva de dados sensíveis. Essa leitura igno 

ra o núcleo da política pública: o foco está nas 

condições e na organização do trabalho, não 

na intimidade dos trabalhadores. 

   A prevenção de riscos psicossociais atua so 

bre jornadas, metas, fluxos, estilos de gestão, 

autonomia, recursos, assédios, práticas discri 

minatórias. Não exige diagnósticos, prontuá 

rios ou exposição da vida privada em pesqui 

sas de clima ou questionários de avaliação 

psicossocial das pessoas trabalhadoras. E e-

ventuais práticas abusivas nesse quesito não 

invalidam a norma em abstrato; exigem corre 

ção concreta, como em qualquer outro domí 

nio regulatório. 

  Por outro lado, é imperioso recordar que a vi 

gilância ativa e passiva da saúde do trabalha 

dor é um princípio do Programa de Controle 

Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO previs 

to na NR-7, a qual somente consegue ser rea 

lizada de forma satisfatória se todos os sinais 

e sintomas foram acompanhados e todos os 

afastamentos  foram  investigados  quanto  à    

Filha de trabalhador morto por queda 

de estrutura receberá R$ 225 mil 

Norminha 883, 07/05/2026
     A Justiça do Trabalho determinou o 
pagamento de R$ 225,7 mil em indeni 
zação por danos morais e materiais à filha 

de um trabalhador que morreu após cair da 

estrutura de um palco durante a montagem 

de um festival em Sete Lagoas, na região de 

Belo Horizonte/MG. Decisão é da 1ª turma do 

TRT da 3ª região. 

   O acidente ocorreu em 31 de agosto de 

2023, quando dois trabalhadores atuavam na 

montagem da estrutura metálica do evento. 

Durante a atividade, um vendaval atingiu o lo 

cal. Embora tenham iniciado a descida, as 

fortes rajadas derrubaram a estrutura, arras 

tando ambos. Um deles não resistiu aos feri 

mentos. 

   A ação foi proposta pela filha da vítima, en 

tão com 11 anos, representada pela mãe. Em 

1ª instância, três empresas foram condena 

das solidariamente ao pagamento de R$ 100 

mil por danos morais e R$ 36,7 mil por danos 

materiais. A autora recorreu, pleiteando a ma 

joração da indenização, enquanto as empre 

sas alegaram ausência de culpa, sustentando 

que o evento climático foi imprevisível. 

   Ao analisar o caso, a relatora, desembarga 

dora Paula Oliveira Cantelli, destacou que fi-

cou comprovado o acidente de trabalho fatal 

decorrente de queda em altura, mas não hou 

ve demonstração de que o trabalhador tivesse 

recebido treinamento específico para esse 

tipo de atividade, conforme exige a NR-35. 

Também não foram realizados exames médi 

cos adequados para o trabalho em altura. 

   Além disso, representantes das empresas 

admitiram que não houve verificação prévia 

das  condições  climáticas  no  dia  da monta- 

gem. Para a magistrada, embora fenômenos 

como vendavais sejam naturais, são previsí-

veis e exigem medidas preventivas. 

 

   Responsabilidade 

   A turma aplicou a responsabilidade objetiva 

do empregador, com base no art. 927 do CC, 

considerando o risco acentuado da atividade. 

A relatora também citou entendimento do STF 

que admite a responsabilização independente 

mente de culpa em atividades com risco espe 

cial. 

   Para o colegiado, houve falha das empresas 

no dever de garantir um ambiente de trabalho 

seguro, inclusive por permitir que o empre 

gado, contratado como ajudante de motorista, 

atuasse na montagem de estruturas em altura 

sem a devida capacitação. 

   Quanto à indenização, foi mantido o valor de 

R$ 100 mil por danos morais. Já os danos ma 

teriais foram majorados para R$ 125,7 mil, 

com fixação de pensão mensal equivalente a 

2/3 do último salário do trabalhador, incluindo 

o 13º, até que a filha complete a maioridade. 

   Os valores deverão ser depositados em ca-

derneta de poupança em nome da menor.  

   Foi interposto agravo, o qual não foi conhe 

cido por perda de objeto, e o processo está 

em fase de execução. 

MIGALHAS 
Norminha 883, 07/05/2026

 

possível relação com o trabalho, com o devido 

registro em prontuários médicos, sob respon-

sabilidade do(a) médico(a) do trabalho da em-

presa, e consequente intervenção nas causas 

raízes. Não se trata de exigir CID no atestado 

para fins de abono de falta, o que realmente 

é vedado. Se trata de realizar vigilância epide-

miológica da saúde do trabalhador, atividade 

precípua da Medicina do Trabalho.  

   Por todo o exposto, conclui-se que o dever 

de assegurar saúde mental no trabalho não é 

uma inovação jurídica, nem uma ameaça à le 

galidade. A resistência à explicitação dos ris-

cos psicossociais relacionados ao trabalho é 

sintomática: revela menos um problema de 

técnica jurídica e mais a dificuldade de aban 

donar a confortável invisibilidade de certos ris 

cos. A alteração da NR-1 não criou um regime 

sancionatório aberto, arbitrário ou imprevisí 

vel, mas apenas explicitou um dever preventi 

vo sempre existente, a ser realizado num mo 

delo de gestão de riscos ocupacionais já con-

solidado, em coerência com normas constitu-

cionais, convencionais e sanitários. 

 

JOTA 
*Cirlene Luiza Zimmermann 

Procuradora do Trabalho e coordenadora 

nacional de Defesa do Meio Ambiente do 

Trabalho e da Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora (Codemat) do 

Ministério Público do Trabalho 
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dinária da Comissão Tripartite Paritária Perma 

nente, realizada em 30/07/2024, para tratar 

da atualização da NR-1, que os riscos psicos 

sociais já estavam contemplados nas NRs e 

que o gerenciamento de tais riscos já ocorria, 

inclusive porque que o tema já era tratado na 

NR-17 (AEP/AET). Logo, não há como vingar 

qualquer alegação de surpresa normativa. 

   Um dos equívocos centrais do debate tem 

sido a tentativa de converter normas de pre-

venção em normas de punição. Contudo, a 

arquitetura do Gerenciamento de Riscos Ocu-

pacionais/Programa de Gerenciamento de 

Riscos - GRO/PGR foi concebida como siste-

ma de gestão, não como checklist sancionató 

rio fechado. O GRO foi estruturado como obri 

gação de meio qualificado: exige identifica 

ção de todos os perigos, inclusive os externos 

(item 1.5.4.3.2 vigente), avaliação e classifica 

ção de riscos, planejamento para prevenção 

e controle e monitoramento visando à melho 

ria contínua.  

   Sustenta-se, ainda, que a liberdade conferi 

da às empresas para escolher ferramentas e 

técnicas de avaliação violaria a legalidade. Es 

sa crítica ignora que tal liberdade sempre inte 

grou o modelo do GRO, por decisão expressa 

da Comissão Tripartite Paritária Permanente 

constante da ata da 4ª Reunião Ordinária de 

2019, com apoio da bancada patronal, que re 

jeitou a imposição de matrizes específicas, de 

fendeu a adoção de escalas qualitativas ou 

quantitativas e apoiou a exclusão de detalha 

mentos que seriam remetidos a guias, e não 

ao texto normativo. 

   Assim, desde 2021, a NR-1 admite que as 

organizações selecionem as ferramentas e 

técnicas adequadas ao risco avaliado ou às 

circunstâncias em avaliação (item 1.5.4.4.2.1 

vigente). Essa técnica regulatória jamais foi 

considerada inconstitucional para riscos “tra 

dicionais”. Não há razão jurídica para que se 

torne inválida apenas quando aplicada a ris-

cos psicossociais, que são, por definição, con 

textuais e multifatoriais. 

   Nos campos ambiental, sanitário e consu-

merista, aliás, é comum que as normas pre-

ventivas operem com conceitos abertos, des-

de que orientadas por finalidade legítima, pa-

râmetros mínimos, motivação e possibilidade 

de controle, como, inclusive, tem entendido o 

Supremo Tribunal Federal, vide decisão que 

declarou a inconstitucionalidade de dispositi 

vo federal que disciplina uso do amianto cri 

sotila (ADI 3937). 

   A crítica de indeterminação também descon 

sidera que a NR-1 não atua isoladamente. A 

Norma Regulamentadora nº 17 do MTE, há 

muito vigente, detalha elementos centrais da 

organização do trabalho: ritmo, exigência de 

tempo, conteúdo das tarefas, aspectos cogni 

tivos. Esses são precisamente os principais 

determinantes dos riscos psicossociais rela-

cionados ao trabalho. 

   Mais do que isso: o Brasil dispõe de uma Lis 

ta de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LD 

RT), atualizada pelo Ministério da Saúde por 

meio da Portaria GM/MS nº 1999/2023, que 

descreve de forma minuciosa os fatores de ris 

co psicossociais relacionados ao trabalho as 

sociados a agravos mentais. A LDRT é norma 

de saúde pública, editada no exercício direto 

do art. 7º, XXII, e do art. 200, II e VIII, da Cons 

tituição, assim como o são as Normas Regula 

mentadoras do Ministério do Trabalho. 

   Tais agentes e/ou fatores previstos na Parte 

V da Lista A da LDRT incluem gestão organiza 

cional, organização do trabalho, característi 

cas  das  relações  sociais no trabalho, intera 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.migalhas.com.br/quentes/454829/filha-de-trabalhador-morto-por-queda-de-estrutura-recebera-r-225-mil
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/saude-mental-no-trabalho-entre-mitos-regulatorios-e-deveres-constitucionais?utm_source=jota-info&utm_medium=materia&utm_campaign=compartilhamento-whatsapp&utm_id=compartilhar
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 De 12 a 14 de maio de 2026, das 14h às 
18h, a Fundacentro realizará mais uma edi-

ção gratuita do Curso Básico de SST – Temá 

tica 3: A redução dos riscos com as Normas 

Regulamentadoras (NRs) e seus desafios. 

Com carga horária de 12h, é destinado a tra-

balhadores, empregadores, representantes 

sindicais patronais e de trabalhadores e a 

todos que se interessam pelo tema. 

   Com coor- 

denação de  

Remígio To- 

deschini,  

diretor de  

Conhecimen- 

to e Tecnolo- 

gia (DCT), e  

Cleiton Faria  

Lima, coorde 

nador de pro- 

jetos da DCT, 

o curso trata  

de aplicações, 

competências  

e limitações  

das normas  

regulamentadoras. Todeschini frisa que a vi-

são geral das NRs oferecida pelo curso ajuda-

rá para que os ambientes de trabalho sejam 

efetivamente seguros e saudáveis. “São ins-

trumentos importantes para avançar na redu-

ção de riscos e perigos para que possamos 

diminuir todo e qualquer acidente ou doença 

no trabalho, que são mais de 800 mil por 

ano”, observa. 

   As normas abordadas ao longo do curso se 

relacionam a acidentes e adoecimentos que 

caracterizam as maiores ocorrências de afas-

tamento. “Os principais motivos de afasta-

mento são acidentes típicos que ocorrem em 

ambientes insalubres e com máquinas e equi 

pamentos sem proteção, daí a necessidade 

das NRs 01 e 12, por exemplo, e demais NRs. 

As LERs e Dorts exigem medidas contínuas 

de correção em ergonomia, que está na NR 

17, assim como os afastamentos crescentes 

por saúde mental, que exigem ambientes se-

guros, sem assédios, como está posto pela 

NR 17 e a própria NR 05, da Cipa”, explica o 

diretor.  

   O curso é ofertado em três modalidades de 

participação: presencial, EaD via Moodle ou 

on-line no YouTube. É preciso ficar atento às 

condições específicas de inscrições, participa 

ção e certificação de cada uma delas. 

 

   Participação presencial 

   É preciso se inscrever até 10h do dia 12 de 

maio pelo formulário do Google Forms.  
   As aulas serão no auditório da Fundacentro, 

situado à rua Capote Valente, 710, no bairro 

de Pinheiros, em São Paulo/SP, e terá trans-

missão ao vivo.  
   Os participantes da modalidade presencial 

que obtiverem no mínimo 60% (sessenta por 

cento) de presença, mediante assinatura da 

lista disponível na recepção, receberão certifi 

cado. 

 

   Participação EaD Moodle 

   As inscrições são diretamente na platafor 
ma Moodle até 29 de maio, onde também 

acontecerão as aulas e as avaliações. 

   Nesta modalidade, recebem cerificado os 

participantes  que  se  finalizarem a avaliação 

Aplicações, competências e limitações das Normas Regulamentadoras (NRs) 

são abordadas em edição do Curso Básico de SST 

 

até 29 de maio de 2026, alcançando nota mí-

nima de 60 pontos na avaliação.  

   O certificado será enviado automaticamen 

te para o e-mail cadastrado pelo interessado 

no ato da inscrição. 

 

   Participação on-line no YouTube 

   A terceira forma de participar é assistir às 

aulas pelo canal da Fundacentro no YouTube, 

para a qual não é preciso se inscrever. 

   Basta  acessar os  links de  transmissão de 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

cada dia a qualquer momento: 

   12 de maio, 13 de maio e 14 de maio. 

   Nesta modalidade, não há emissão de certi-

ficado de participação. 

 

   Outras informações e dúvidas 

   Os participantes on-line podem enviar co-

mentários e perguntas sobre as aulas utilizan 

do o formulário que fica aberto apenas duran  

 

   14h45 Os fatores e riscos psicossociais no 

trabalho nas NRs - Julliana Andrade Oliveira 

   16h NR 38 - Segurança e Saúde no Traba-

lho nas atividades de limpeza urbana e mane 

jo de resíduos sólidos - Tereza Luiza Ferreira 

dos Santos 

   16h45 SST em Serviços de Saúde - Erica 

Lui Reinhardt 

 

   14:de maio 

   14h NR12 - Segurança em Máquinas e Equi 

pamentos (parte 1) - Gilmar Ortiz de Souza 

16h NR12 - Segurança em Máquinas e Equi-

pamentos (parte 2) - Gilmar Ortiz de Souza 

 

Texto: 

Karina Penariol Sanches  
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te as transmissões ao vivo. 

   Os organizadores do curso recomendam a 

leitura prévia da página de Dúvidas Fre 
quentes Sobre Cursos, disponível no portal 

da instituição. 

   PROGRAMAÇÃO: 

   12 de maio 

   14h Abertura 

   14h10 Introdução histórica das Normas Re-

gulamentadoras, suas alterações e panorama 

atual da NR 01 - Luiz Alfredo Scienza 

   16h Normas Estruturantes 1, 3, 4, 5, 7, e 9 

- Luiz Alfredo Scienza 

 

   13 de maio 

   14h NR 15 - Atividades e operações insalu 

bres com foco em riscos químicos - Arline 

Sydnéia Abel Arcuri 

 

 

 

Inscrições para a Temática 3 estão abertas. Aulas acontecem nas modalidades 

presencial e EaD. 

CREA-RJ conquista a categoria Ouro no 

Selo Empresa Amiga da Mulher 

Norminha 883, 07/05/2026
CREA-RJ 

 

        Foi divulgado no último dia 30 de 
abril, no Diário Oficial, que o CREA-RJ con-

quistou a categoria Ouro no selo Empresa 

Amiga da Mulher. 

   A certificação, que foi concedida pela Secre 

taria de Estado da Mulher, reflete o interesse 

e o compromisso do Conselho com a promo 

ção e a defesa dos direitos das mulheres no 

estado do Rio de Janeiro. 

 

O Programa Mulher CREA-RJ celebra com 

muita alegria mais essa importante 

conquista. Seguimos firmes, fortalecendo 

ações que promovem igualdade, respeito e 

mais oportunidades para todas. 

   

 

   O Selo Empresa Amiga da Mulher 

 

   Instituído pela Lei Estadual nº 9.173/2021, 

o Selo Empresa Amiga da Mulher é um reco 

nhecimento oficial concedido pelo Governo do 

Estado do Rio de Janeiro às organizações que 

se destacam na promoção da equidade de gê 

nero e no apoio às mulheres em seus ambien 

tes de trabalho. 

   A iniciativa, promovida pela Secretaria de 

Estado da Mulher e Secretaria de Desenvolvi 

mento Econômico, Indústria, Comércio e Ser-

viços, valoriza empresas que implementam 

políticas de inclusão, ações de prevenção e 

combate à violência contra a mulher, progra 

mas de desenvolvimento profissional e medi 

das que favoreçam a conciliação entre vida 

pessoal e carreira. 

   Ao conquistar o selo, a empresa demonstra 

seu compromisso com a responsabilidade so-

cial, fortalece sua reputação no mercado e 

contribui para a construção de uma socieda 

de mais justa e igualitária. Além do reconhe 

cimento público, o Selo posiciona a organiza 

ção como protagonista na transformação do 

mundo corporativo em um espaço verdadeira 

mente inclusivo. 

   O Selo Empresa Amiga da Mulher é uma o-

portunidade de alinhar práticas empresariais 

à legislação vigente e às demandas sociais 

contemporâneas, reforçando que investir na 

valorização feminina é investir no crescimen 

to sustentável de toda a sociedade. 
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http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://forms.gle/kjfDQmRcRpxraeJRA
https://ead.fundacentro.gov.br/course/view.php?id=51
https://ead.fundacentro.gov.br/course/view.php?id=51
https://www.jgb.com.br/
https://www.youtube.com/watch?v=yMHxEGLou3Y
https://www.youtube.com/watch?v=P5r960RwIGM
https://www.youtube.com/watch?v=BJmM_83BsF
https://forms.gle/PjV2otLtJ6VymALz7
https://www.gov.br/fundacentro/pt-br/centrais-de-conteudo/cursos-e-eventos/duvidas-frequentes-sobre-cursosv
https://www.gov.br/fundacentro/pt-br/centrais-de-conteudo/cursos-e-eventos/duvidas-frequentes-sobre-cursosv
https://www.crea-rj.org.br/crea-rj-conquista-a-categoria-ouro-no-selo-empresa-amiga-da-mulher/
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Como o uso do Mounjaro pode afetar adolescentes 
 

Norminha 883, 07/05/2026
 

   A Anvisa (Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária) aprovou o uso Moun 
jaro para crianças e adolescentes a partir 

dos dez anos com diabetes tipo 2. Só que o 

uso indiscriminado do medicamento que au-

menta a saciedade e provoca emagrecimento 

pode oferecer riscos para a faixa etária, se-

gundo especialistas. Isso porque essa gera 

ção convive com um sentimento de inadequa 

ção corporal relacionado à exposição às re-

des sociais, o que pode incentivar o uso fora 

da bula. 

   "O medicamento ainda é recente e agora se 

rá usado em corpos imaturos. O uso indiscri-

minado pode afetar questões biológicas im-

portantes, que vão desde o emocional até no-

ções sobre o corpo. Esses efeitos adversos 

vão demorar para aparecer", afirma a psiquia 

tra Anne Brito, especialista em infância e a-

dolescência. 

   "Hoje, existe um imediatismo. Tem que a-

contecer para ontem e virar um post. Por isso, 

os adolescentes buscam métodos nocivos, co 

mo intervenções estéticas precoces e o uso 

irregular das canetas emagrecedoras", diz a 

especialista. 

   Para a endocrinologista Daniela Takamune, 

a aprovação do Mounjaro representa um avan 

ço importante no tratamento do diabetes tipo 

2 em adolescentes. O problema, segundo ela, 

está no uso fora da indicação médica. Sem a-

companhamento adequado, o Mounjaro pode 

prejudicar os organismos em formação. 

   "Não pode tirar a fome da criança. Se isso 

acontece, podem ocorrer distúrbios alimenta 

res como anorexia e bulimia", afirma. 

   A psiquiatra Anne Brito reforça a preocupa 

ção. Para ela, a linha entre o uso clínico e o 

estético é o ponto central do debate. "Com 

mudança de estilo de vida e acompanha 

mento psicológico, esses medicamentos po-

dem ser muito benéficos. O problema é a ba 

nalização. Alguns  adolescentes  insatisfeitos 

 

buscam atingir o padrão com essa 

ferramenta, mas é muito difícil competir com 

o algoritmo", diz. 

   A pressão estética encontra terreno fértil 

num mercado irregular que a própria Anvisa 

diz estar fora de controle. Em 6 de abril -16 

dias antes de aprovar o Mounjaro para crian-

ças- a agên 

cia publicou  

um diagnós 

tico que reve 

lou a dimen 

são do pro- 

blema. Só  

entre novem 

bro de 2025 

e abril de  

2026, che- 

garam pedi- 

dos de im- 

portação de  

mais de 100  

kg de tirze- 

patida, o  

equivalente  

a cerca de  

20 milhões  

de doses, vo- 

lume que seria incompatível com o mercado 

brasileiro. Desses, 14 foram barrados por fa-

lhas no controle de qualidade. 

   A Anvisa também interditou oito empresas, 

apreendeu mais de 1,3 milhão de unidades 

de produtos irregulares e identificou que 26% 

das notificações de eventos adversos no siste 

ma VigiMed (plataforma que recebe notifica 

ções de efeitos colaterais de medicamentos) 

são de uso fora da indicação médica. 

   Daniela Takamune alerta que esse mercado 

paralelo representa um risco ainda maior 

quando o consumidor é uma criança. "A pes-

soa vai usar um remédio que não tem segu-

rança, não sabe como foi feito, como foi ar-

mazenado. As pessoas transportam debaixo 

das meias", diz. 

essa IA aprende com o seu estilo de auditoria. 

Ela entende o que você considera crítico, o 

que já foi corrigido, e começa a prever pontos 

de atenção antes mesmo que o problema a-

conteça. É como ter um auditor digital ao seu 

lado 24h por dia, sem fadiga, sem esqueci-

mento e sem erro. 

   E o papel do gestor de SST nisso tudo? Ele 

deixa de ser o “apagador de incêndios” pra se 

tornar o estrategista da segurança. Com rela-

tórios automáticos, insights em tempo real e 

indicadores inteligentes, dá pra antecipar ris-

cos, agir rápido e mostrar resultados concre-

tos pra diretoria. 

   O que antes era visto como custo, agora pas 

sa a ser investimento com retorno mensurá 

vel. E o melhor: com transparência, rastreabili 

dade e agilidade que nenhuma planilha conse 

guiria oferecer. 

   Esse é o novo modelo de auditoria rápido, in 

teligente e sem ruído. A IA não veio substituir 

o profissional de SST, ela veio potencializar. 

Dar olhos, ouvidos e memória infinita pra que 

cada decisão seja mais segura, precisa e hu-

mana. 

   O futuro das auditorias já está acontecendo, 

e quem entender isso agora, vai liderar o movi 

mento que está mudando completamente a 

forma de enxergar a Segurança do Trabalho. 

      Então, me diz: Você vai continuar audi 

tando como em 2010 ou quer ver sua IA iden 

tificando não conformidades em segundos?  

 

 

 

https://inspsst.orlanepereira.com/ 
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 Você já parou pra pensar quanto tem 
po a gente perde em uma auditoria? 

Planilhas pra lá, fotos pra cá, papelada, cruza 

mento de dados, conferência manual… E no 

fim, ainda corre o risco de passar uma não 

conformidade despercebida.  

   Agora, imagina virar esse jogo. Imagina 

uma auditoria onde a IA analisa tudo pra você, 

detecta falhas, aponta padrões de risco e até 

te mostra onde e por que algo não está em 

conformidade em segundos.  

   É disso que estamos falando. O futuro das 

auditorias não é um futuro distante. Ele já 

está acontecendo. 

   A IA auditora chegou pra transformar o pa 

pel do gestor de SST, e ela faz isso sem tirar 

o protagonismo humano. Ela apenas tira o 

peso do operacional e devolve o foco para o 

que realmente importa: estratégia, prevenção 

e resultado. 

         Como isso funciona na prática? Duran 

te uma inspeção, você pode tirar fotos ou su-

bir vídeos do ambiente. A IA faz a leitura de 

forma automática, reconhece equipamentos, 

EPIs, sinalizações, comportamento humano e 

até pequenos desvios que um olho cansado 

poderia deixar passar. 

   Ela compara o que vê com as Normas Regu 

lamentadoras (NRs) e padrões internos da em 

presa, identifica não conformidades e te en-

trega um relatório visual, com riscos classifi 

cados por cor e prioridade. Em vez de horas 

de auditoria manual, você tem um diagnósti 

co em minutos com base em evidências 

reais. 

   E sabe o que é mais incrível? Com o tempo, 

os benefícios do uso com acompanhamento 

médico, conforme avalia Daniela Takamune. 

   O diabetes tipo 2, historicamente associado 

a adultos, avança em ritmo acelerado entre 

crianças e adolescentes brasileiros. 

   "Com o aumento da obesidade nas últimas 

décadas, crianças e adolescentes passaram a 

desenvolver a dibetes tipo 2. Antigamente, 

isso era raro", afirma. 

   O mecanismo funciona assim: a obesidade 

aumenta a resistência à insulina, hormônio 

responsável por levar o açúcar do sangue pa-

ra dentro das células. O organismo compensa 

produzindo mais insulina, até que o pâncreas 

não consegue mais dar conta. É nesse mo-

mento que a glicose sobe e o diabetes se insta 

la. Na adolescência, o processo é agravado 

pelos hormônios da puberdade, que já elevam 

naturalmente a resistência insulínica. 

   Sem controle, o diabetes tipo 2 pode atingir 

diferentes órgãos e causar cegueira, insufi-

ciência renal ou perda de sensibilidade nos 

membros. 

   "A evolução para complicações é muito 

mais rápida nos adolescentes do que nos adul 

tos. Complicações que em adultos aparecem 

após dez anos, nos jovens surgem antes", diz 

a endocrinologista. 

 

Folha da Região 
Araçatuba/SP 
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   Em resposta ao problema, a agência firmou 

em 15 de abril uma parceria com os conse-

lhos federais de medicina, farmácia e odonto-

logia para promover o uso racional das cane 

tas emagrecedoras e conter irregularidades 

na prescrição e dispensação dos medicamen 

tos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   O risco do uso indevido, porém, não supera  

 

Sem acompanhamento adequado, o Mounjaro pode prejudicar os organismos 

em formação. 

 

O futuro das auditorias: IA que identifica 
não conformidades em segundos 

 

 

 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://inspsst.orlanepereira.com/
https://sampi.net.br/aracatuba/noticias/2976960/brasil-e-mundo/2026/04/como-o-uso-do-mounjaro-pode-afetar-adolescentes#goog_rewarded
https://sampi.net.br/aracatuba/noticias/2976960/brasil-e-mundo/2026/04/como-o-uso-do-mounjaro-pode-afetar-adolescentes#goog_rewarded
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Atendimento humanizado ganha força 

na gestão de benefícios em PMEs 

Norminha 883, 07/05/2026
 

Em um cenário onde pequenas e mé-
dias empresas (PMEs) enfrentam o de 
safio de atrair e reter talentos mesmo 

com recursos limitados, o atendimento huma 

nizado surge como um dos principais diferen 

ciais na gestão de benefícios corporativos. 

Mais do que oferecer planos de saúde ou “va 

les”, a forma como esses benefícios são admi 

nistrados com empatia, 

proximidade e personali- 

zação tem impacto direto  

na satisfação dos colabo- 

radores, do RH e nos re- 

sultados do negócio. 

   O conceito de atendi- 

mento humanizado está  

ligado à capacidade de 

compreender necessida- 

des individuais e oferecer  

respostas ágeis e perso- 

nalizadas, criando cone- 

xões reais entre empresas  

e colaboradores. 

 

   Fragmentação de bene- 

fícios: o desafio que com- 

promete a eficiência 

   Flávio Sahib, cofundador e especialista em 

benefícios da ColaboRHa, explica que a frag-

mentação na gestão de benefícios tem sido 

um dos principais entraves para as PMEs, im-

pactando diretamente a eficiência operacio-

nal e aumentando a incidência de falhas na 

administração de pessoas. 

   “Um dos grandes desafios das PMEs na ges 

tão de benefícios está na descentralização de 

processos, com múltiplos fornecedores e roti-

nas operacionais que acabam consumindo 

tempo e aumentando a chance de falhas. 

Quando essa gestão é integrada e acompa 

nhada de perto, com um atendimento mais 

próximo, é possível simplificar a operação, ga 

nhar eficiência e reduzir de forma significa 

tiva a carga administrativa. Nesse contexto, 

centralizar a operação em um único parceiro, 

aliado a um atendimento próximo, pode redu 

zir significativamente a carga administrativa 

em alguns casos, de até 80%”. 

   Segundo o executivo, outro ponto é o im-

pacto direto na experiência do colaborador: 

“Quando há suporte eficiente desde dúvidas 

simples até situações mais complexas, como 

liberação de procedimentos ou correção de 

faturamentos, o benefício deixa de ser apenas 

um custo e passa a ser percebido como valor 

real. Essa percepção contribui para o engaja 

mento  e fortalece  a cultura organizacional”, 

 
 

O alerta que ninguém ouviu 
 

 

 

chega tarde demais: 

   Quantos sinais nós ignoramos hoje? 

   Frase final: 

   “O acidente não começa no erro começa na 

escolha de ignorar o risco.” 

 

   Para adquirir o livro, clique no link: 

   https://loja.uiclap.com/titulo/ua167799 
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complementa. 

  

   Tecnologia com proximidade: o novo mode-

lo da gestão de benefícios 

   A combinação entre tecnologia e humaniza 

ção tem se mostrado uma ferramenta essen 

cial na gestão de pessoas. Plataformas digi 

tais ajudam a automatizar tarefas operacio 

nais, enquanto equipes especializadas garan 

tem  a interpretação  correta das demandas e 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a personalização do atendimento. Modelos 

que integram essas duas frentes conseguem 

reduzir erros operacionais e aumentar a efi-

ciência, sem perder o foco nas pessoas. 

   Sahib destaca que o atendimento humaniza 

do é especialmente relevante para PMEs, que 

possuem estruturas mais enxutas e deman-

dam soluções flexíveis. Ao atuar como um bra 

ço operacional do RH, empresas desse seg-

mento conseguem direcionar seus esforços 

para estratégias mais amplas, como desenvol 

vimento de talentos e cultura organizacional. 

   “Cada empresa possui necessidades espe-

cíficas, seja em saúde, bem-estar ou benefí 

cios flexíveis e um atendimento próximo per 

mite desenhar soluções sob medida, respei-

tando orçamento e perfil dos colaboradores. 

Isso inclui desde programas de saúde mental 

até iniciativas de bem-estar e educação finan 

ceira, cada vez mais valorizadas no ambiente 

corporativo”, explica.  

   Por fim, o executivo observa que com a evo 

lução do mercado de trabalho e a crescente 

valorização da experiência do colaborador, o 

atendimento humanizado tende a deixar de 

ser um diferencial para se tornar um requisito 

básico nas empresas. 

   “Para PMEs, que competem diretamente 

com grandes empresas por talentos, investir 

nesse modelo pode ser o fator decisivo para 

construir equipes mais engajadas, produtivas 

e satisfeitas. Nesse contexto, a tendência é 

clara: a tecnologia segue essencial, mas é o 

fator humano que transforma a gestão de be 

nefícios em uma estratégia real de valor para 

empresas e colaboradores”.  

   Sobre a ColaboRHa 

   A ColaboRHa é um hub de soluções em be-

nefícios corporativos que atua na gestão inte 

grada de benefícios para empresas de diferen 

tes portes. Com mais de uma década de ex-

periência no mercado, a empresa combina 

tecnologia e atendimento especializado para 

simplificar a operação de recursos humanos, 

centralizando processos como administração 

de saúde, benefícios flexíveis, programas de 

bem-estar, compliance e gestão financeira 

dos colaboradores. Para saber mais, acesse: 

https://colaborha.com.br/  
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   Era mais um dia comum. 
   O sol já forte, o trabalho andando, cada um 

focado na sua função. 

  E como sempre… o risco também estava lá. 

   Mas o risco não grita. 

   Ele sussurra. 

   Um equipamento com pequeno defeito. 

   Um EPI usado de forma incorreta. 

   Um detalhe ignorado porque “sempre foi as 

sim”. 

   A tecnologia até poderia identificar aquilo. 

   Um sensor… um sistema… uma análise. 

   Mas havia algo mais poderoso ali naquele 

momento: 

   a decisão humana. 

   E ela falhou. 

   Não por falta de norma. 

   Não por falta de equipamento. 

   Mas por falta de atenção… de consciên-

cia… de comportamento. 

   Segurança nunca foi sobre o que está no pa 

pel. 

   É sobre o que acontece quando ninguém es 

tá olhando. 

   No fim do dia, ficou a pergunta que sempre 

 

“Universidade  
A Voz do SESMT” 

Sábados das 8 às 9 horas 

Com Alfredo Luiz e Humberto 

NO RÁDIO – NO INSTAGRAM 

 

“Café com Segurança” 
Sextas-feiras às 7h30 

Com Iva Barbosa (IvaBella) 

NO INSTAGRAM 

 

“Justiça no SESMT” 
Sábados das 9 às 11 horas 

Com Sylvio Silomar 

NO YOUTUBE 

 

 

 

 

Combinando tecnologia e proximidade, especialista explica como 

o cuidado com as pessoas se tornou um diferencial competitivo na 

gestão de benefícios corporativos 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://loja.uiclap.com/titulo/ua167799
https://colaborha.com.br/
http://play.radios.com.br/11332#google_vignette
https://www.instagram.com/alfredoluizd/
https://www.instagram.com/ivabarbosaoficial/
https://youtube.com/@justicanosesmt?si=UZVg2XzkwM4ugWe_
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Conhecimentos Tácito vs Teórico 

na Segurança 

   Instruções e ações práticas como a higieni-

zação das mãos, atitudes básicas, foram te-

mas nos eventos, para demonstrar a todos os 

colaboradores, que manutenção da integrida-

de física e da saúde no trabalho são os ali-

cerces para o cumprimento de ações mais 

complexas no dia a dia das atribuições profis-

sionais. 
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 Sob a coordenação do Técnico de Segu 
rança do Trabalho Misael Leandro da 
Silva Filho e apoio incondicional da Diretoria 

e demais comissões voltadas à saúde, a San 

ta Casa de Birigui, interior de São Paulo rea 

lizou vários eventos práticos, envolvendo to-

dos seus colaboradores, para comemorar o 

“Abril Verde”. 

 

 

Rinaldo Junior destaca projeto para 

implantação de brigadas contra incêndio em 

condomínios 

   A matéria ainda deverá passar por análise e 

tramitação na Câmara Municipal do Recife an 

tes de seguir para votação em plenário. 

   Caso aprovada, a proposta poderá represen 

tar um avanço na política de segurança condo 

minial da cidade, com impacto direto na prote 

ção de moradores e na gestão de riscos em 

edifícios residenciais. 

 

 

Proposta apresentada na câmara municipal 

busca reforçar a segurança em edifícios 

residenciais com a criação de equipes 

treinadas para prevenção e combate a 

incêndios 

 

Condomínio 
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Por Adilson Monteiro 

 

       Uma discussão sempre vem à tona 
com respeito aos conhecimentos da 
prática e acadêmico: qual é mais im-
portante? 
   Alguns defendem que a prática é o que faz 

a Segurança acontecer, enquanto outros ale 

gam que sem a teoria a Segurança não evolui. 

   Na busca de respostas sobre esta inquieta 

ção trago aqui o excelente livro do Jean-

Christophe Le Coze “Safety Science Rese-

arch” (CRC Press, 2020), no qual dedicou o 

capítulo 14 para discorrer sobre este tema. 

   Le Coze inicia esta pseudo dicotomia entre 

a pesquisa e a prática ilustrando-as como se 

fossem "ilhas separadas", sendo as princi-

pais atividades dos que estão em cada ilha 

são: 

      Atividades dos pesquisadores: 

        Escrever propostas de pesquisa; 

        Conduzir a pesquisa no tema proposto; 

        Ler e escrever artigos científicos; 

        Lecionar e supervisionar alunos; 

        Trabalhar em comitês de estudos e uni 

versidades; 

      Atividades dos profissionais pratican-

tes: 

        Realizar avaliação de riscos, auditorias 

e escrever procedimentos; 

        Reportar e analisar acidentes; 

        Realizar treinamento para equipe e tra 

balhadores(as); 

        Troca experiências com profissionais 

de outras empresas via grupos e eventos de 

Segurança; 

        Monitora indicadores de gestão da Se-

gurança; 

   Para equilibrar estas atividades na evolução 

da Segurança Le Coze nos indica que a saída 

é integrar as atividades de pesquisa e prática, 

de forma a termos profissionais práticos-pes 

quisadores, podendo assim, termos a teoria 

criada, não pela “prática imaginada”, mas 

sim, através da construção de dados práticos 

colhidos na linha de frente. 

       Infelizmente não é uma tarefa fácil, prin 

 

Santa Casa de Birigui revê treinamentos 

e práticas seguras no “Abril Verde” 

 

cipalmente dentro das organizações, onde os 

principais desafios são: 

        Tempo dedicado à pesquisa e custos 

envolvidos, sem o imediatismo do retorno de 

investimento; 

        Profissionais práticos com conhecimen 

to de técnicas acadêmicas de pesquisa; 

        Profissionais acadêmicos com motiva-

ção para fazerem a rotina da Segurança orga 

nizacional; 

        Liberdade nas Organizações para publi 

car trabalhos de pesquisa interna sem as proi 

bições da propriedade intelectual e dos segre 

dos industriais; 

        Portanto, as duas ilhas, teoria e prática, 

devem possuir uma ponte de interligação pa-

ra movimentar ambos práticos e teóricos , ca 

pazes de aprender com as duas áreas e ter 

mos finalmente um prático -pesquisador 

criando teorias no trabalho real. 

   Agradeço ao Jean-Christophe Le Coze, pela 

seu excelente trabalho e publicações que nos 

ajudam, em muito, na evolução da Seguran 

ça. 

 

  Livro Safety Science Research: : 

Evolution, Challenges and New Directions 

      https://a.co/d/0bGJZ6Ta  

  Livro HOP — Desempenho Humano e 

Organizacional •Pessoas • Liderança • 

Processo. 

     Nelpa Editora: https://lnkd.in/d3ChX-Sx  

     Amazon: https://a.co/d/ffxmxke  
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Projeto prevê brigadas contra 
incêndio em condomínios no Recife 
Norminha 883, 07/05/2026
 

   Um projeto apresentado na Câmara 
Municipal do Recife propõe a implantação 

de brigadas contra incêndio em condomínios 

da capital pernambucana, com o objetivo de 

reforçar a segurança e a prevenção de aciden 

tes em edifícios residenciais. 

   A iniciativa, de autoria do vereador Rinaldo 

Júnior (PSB), prevê a criação de equipes trei-

nadas dentro dos próprios condomínios, com-

postas por moradores e funcionários capacita 

dos para agir em situações de emergência en 

volvendo incêndios. 

   De acordo com a proposta, a formação des 

sas brigadas tem como foco principal a pre-

venção, a redução de riscos e a resposta rápi 

da em casos de sinistros, especialmente em 

edificações de maior porte e alta densidade 

populacional. 

   O projeto também destaca a importância da 

capacitação básica em primeiros socorros, 

uso de equipamentos de combate a incêndio 

e procedimentos de evacuação, buscando am 

pliar a segurança condominial de forma pre-

ventiva. 

   Outro ponto abordado é a integração entre 

os condomínios e órgãos de segurança públi 

ca e defesa civil, fortalecendo a comunicação 

em situações emergenciais e ampliando a ca 

pacidade de resposta em ocorrências. 

   Segundo a justificativa da proposta, a medi 

da surge como uma forma de reforçar a cultu 

ra de prevenção, considerando o aumento da 

verticalização urbana e a maior complexidade 

na gestão da segurança em prédios residen 

ciais. 

http://www.norminha.net.br/
https://www.radiosesmt1.agoranoar.com.br/
https://www.condominiointerativo.com.br/noticia/3716/noticias/projeto-preve-brigadas-contra-incendio-em-condominios-no-recife.html#google_vignette
https://www.condominiointerativo.com.br/noticia/3716/noticias/projeto-preve-brigadas-contra-incendio-em-condominios-no-recife.html#google_vignette
https://softworksepi.com.br/
https://a.co/d/0bGJZ6Ta
https://lnkd.in/d3ChX-Sx
https://a.co/d/ffxmxke

